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GLOSSÁRIO E SIGLAS UTILIZADAS 
 
Entidade Beneficiária – Entidade que beneficia de um apoio financeiro em virtude de participar na 
execução de um projecto. Existindo mais do que uma entidade beneficiária por projecto, será indicada 
a entidade beneficiária dominante. 
 
Entidades Executoras – Entidades prestadoras de serviços contratadas para a realização de 
actividades / acções do projecto. 
 
GCPFP ou GPF – Gabinete de Coordenação das Parcerias e Formação Profissional. 
 
M.E. – Ministério da Economia . 
 
Organismo Competente – O Organismo que detém, do ponto de vista técnico, as competências 
específicas necessárias à análise e ao desenvolvimento do projecto. Pode, assim, existir mais do que 
um Organismo Competente por projecto, quando o mesmo incluir mais do que uma área específica. 
 
OCC – Organismo Competente Coordenador – O Organismo que assegura a execução técnica e 
processual de um projecto e que pertence à estrutura de gestão do POE. 
 
São OCC: 
 

1. O IAPMEI – Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas Industriais;  
2. O ICEP – Investimentos Comércio e Turismo de Portugal; 
3. A DGI – Direcção Geral da Industria;  
4. A DGCC – Direcção Geral do Comércio e Concorrência; 
5. A DGT – Direcção Geral de Turismo;  
6. O IPQ – Instituto Português da Qualidade;  
7. A DGE – Direcção Geral da Energia;  
8. O IFT – Instituto de Financiamento e Apoio ao Turismo;  
9. O GIT – Gabinete de Inovação Tecnológica;  
10. O GCPFP ou GPF – Gabinete para a Coordenação das Parcerias e Formação 

Profissional;  
11. INPI – Instituto Nacional da Propriedade Industrial;  
12. O IGM – Instituto Geológico e Mineiro. 

 
Outras Entidades – Todas as entidades que de alguma forma contribuem para a execução do 
projecto, sem que isso implique um custo. 
 
Plano Estratégico – Documento aprovado nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 680-A/2000, com o 
propósito de : apresentar e enquadrar a estratégia do POE no âmbito das parcerias e iniciativas 
públicas; definir sinteticamente prioridades e objectivos a prosseguir; adequar o quadro instrumental 
de actuação e os procedimentos de acompanhamento e avaliação. 
 
POE – Programa Operacional de Economia . 
 
PIP – Parcerias e Iniciativas Públicas. 
 
PME – Pequenas e Médias Empresas. 
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PPP – Parceria  Público - Privada (Public Private Partnership). 
 
Projectos de Iniciativa Pública – A proposta de ideia é de uma entidade do M.E., podendo agregar 
outras entidades públicas ou entidades parceiras externas. 
 
Projectos de Parceria – A proposta de ideia é de uma entidade externa ao M.E, podendo existir mais 
do que uma entidade beneficiária. 
 
Projectos em co-promoção – todos aqueles onde existe mais do que uma entidade beneficiária e em 
que os vários parceiros contribuem para a execução do projecto. 
 
Quadro Normativo – Conjunto de normas directamente aplicáveis às PIP. 
 
RGPIP – Regulamento Geral para Parcerias e Iniciativas Públicas  (exclusivamente no âmbito do 
POE), aprovado pela Portaria n.º 680-A/2000 de 29 de Agosto. 
 
ROC – Revisor Oficial de Contas. 
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1 – SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

O RELATÓRIO O presente Relatório é o resultado de uma auditoria às PIP – Parcerias e 
Iniciativas Públicas , efectuada exclusivamente no âmbito do POE – Programa 
Operacional de Economia.  

Insere-se no objectivo da Acção 4/PF2002 do Plano de Fiscalização para 2002, 
o qual previa uma “auditoria ao desenvolvimento de investimentos com 
recurso a parcerias e iniciativas públicas”. 

 

AS PIP As Parcerias e Iniciativas Públicas (PIP) constituem uma figura singular, criada 
pela Portaria 680-A/2000, no âmbito exclusivo do POE – Programa Operacional de 
Economia. São duas formas de prossecução dos apoios inseridos no POE, 
constituindo: 

• A Parceria  – uma acção ou empreendimento apoiado no âmbito do POE, cuja 
execução é da responsabilidade directa de uma entidade externa à 
Administração Pública, tendo por base uma relação contratual entre esta e um 
ou mais organismos do Ministério da Economia, para a concretização de um 
projecto acordado entre as partes e homologado pelo Ministro da Economia; 

§ A Iniciativa Pública – uma acção ou empreendimento apoiado no âmbito do 
POE, cuja execução é da responsabilidade directa de um ou mais organismos 
do Ministério da Economia, tendo por base uma relação contratual entre este/s 
e uma entidade externa à Administração Pública para a concretização de um 
projecto acordado entre as partes e homologado pelo Ministro da Economia. 

Embora os textos do quadro normativo não o imponham, foi entendimento e 
interpretação da Comissão de Gestão do POE, que todas as entidades lucrativas 
fossem excluídas das PIP (cf. ponto 4.4). 

 

AS PPP O United States General Accounting Office, para além de outras instâncias 
internacionais como a ONU e o United States Environement Protection Agency, 
definem PPP – Parceria Público Privada – como uma qualquer forma estável e de 
longo prazo de associação empresarial ou relação contratual: 

1. entre pelo menos uma entidade pública e outra  privada;  

2. com fins lucrativos;  

3. com riscos e funções de gestão partilhados;  

4. para a exploração conjunta e rentável de mercados preferencialmente do 
domínio público cuja exploração individual seria inacessível ou claramente 
menos eficiente.   
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PIP ? PPP As PIP pouco ou nada têm a ver com o conceito e a experiência nacional e 
internacional das PPP às quais seguramente se referem os textos comunitários 
quando mencionam “parcerias” (cf. pontos 5.1, 5.2 e 5.3). 

As conclusões da auditoria confirmam que, na prática, as PIP, inseridas no POE, 
são um conceito singular que pouco tem de comum com as PPP.  

Com efeito, 

Ø Nas PIP são excluídas, na prática, as entidades lucrativas, enquanto nas PPP o 
que se visa é, ao contrário, aproveitar o capital e “know-how” técnico e de 
gestão do sector privado, de forma a servir mais eficientemente as 
necessidades e mercados do domínio público; 

Ø Nas PIP não há propriamente partilha, nem de risco nem das funções de 
gestão, antes a contratação de um apoio ou incentivo a fundo perdido, em 
média de 80%, para a execução de uma acção; ao contrário, nas PPP, há 
partilha de risco e das funções de gestão, ficando o ente privado tão ou mais 
exposto do que o Estado ao sucesso ou fracasso do empreendimento; 

Ø Com as PIP não se visa a exploração conjunta e rentável de um mercado, 
preferencialmente do domínio público, cuja exploração individual seria 
inacessível ou claramente menos eficiente a qualquer das partes, antes se 
comparticipam as despesas de uma acção sem rendibilidade directa para a 
Administração Pública. 

Ø As PIP são “cost-centers” enquanto as PPP são “profit-centers”. 

 

AS PIP EM NÚMEROS Com excepção da medida 3.5 – Internacionalização, com 138,33 milhões 
de euros, não existem no POE dotações específicas para as PIP.  

Estas, sendo um instrumento do POE, podem em teoria esgotar a dotação global 
das Medidas em que são previstas como um dos veículos da sua realização. 

Não obstante, a Comissão de Gestão do POE vem definindo dotações específicas 
para as PIP , representando estas 21% do conjunto das dotações fixadas para as 
Medidas do POE em que se admite a sua utilização via parcerias (20,9% de 1809,6 
milhões de euros) e 9% da dotação global do POE (9,2% de 4098,4 milhões de 
euros).  

Os fundos públicos (comunitários em 75% e nacionais em 25%) directamente 
destinados às parcerias e iniciativas públicas, orçam em 378 milhões de euros para 
o período do QCAIII (2000 a 2006). 

No momento de referência desta auditoria  – 16 de Janeiro de 2002 – estavam 
homologados 86 projectos de parcerias e iniciativas públicas, correspondendo 35 a 
iniciativas públicas e 51 a parcerias.  

Umas e outras totalizavam um investimento de 203,3 milhões de euros (dos quais 
163,1 milhões de euros em fundos públicos) com uma média geral de incentivos ou 
apoios no âmbito das PIP de 80,2%. 
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Na mesma data, do total do investimento ao abrigo das PIP (203,3 milhões de 
euros), 43% correspondiam a iniciativas públicas, ou seja, 87 milhões de euros. O 
restante a parcerias. 

Nas iniciativas públicas a percentagem média de incentivo é de 82% (71,3 milhões 
de euros), sendo nas parcerias de 80%. 

 

OBJECTIVOS DAS PIP Os objectivos das PIP são de contornos difíceis de explicitar a partir do 
quadro normativo (cf. ponto 5.3). Não obstante, são objectivos legalmente 
expressos os que abaixo se indicam: 

1. Apoio a actividades e produtos de dimensão estratégica, designadamente, nas 
áreas do ambiente e eco-eficiência, da qualidade, da higiene e segurança, do 
design e da eficiência energética; 

2. Mobilização de novas ideias e novos empresários, nomeadamente através de: 

- fomento do empreendedorismo; 

- dinamização da inovação de processos ou produtos; 

- promoção de redes de cooperação; 

- fomento de novas práticas comerciais; 

- valorização do sistema da propriedade industrial. 

3. Apoio à cooperação, observação, informação e apoio especializado às PME;  

4. Desenvolvimento de competências através da formação dos recursos humanos; 

5. Fomento de novos espaços de desenvolvimento económico;  

6. Dinamização de projectos estruturantes nos domínios da inovação e qualidade; 

7. Consolidação e alargamento de formas de financiamento às empresas; 

8. Promoção do País e internacionalização da economia , nomeadamente através de 
acções colectivas de acesso a mercados, de promoção da imagem de Portugal e 
de informação internacional. 

A distribuição dos fundos públicos das PIP, segundo os objectivos destas, 
consta de um quadro próprio (cf. ponto 5.3). 

 

PERÍODO DA AUDITORIA A auditoria cobriu o período que vai de 19 de Janeiro de 2000 a 16 de 
Janeiro de 2002, isto é, desde a constituição do Gabinete para o Associativismo e 
Parcerias, depois reformulado para Gabinete de Coordenação de Parcerias e 
Formação Profissional, até à data de referência desta auditoria (cf. ponto 4). 
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OBJECTIVO DA AUDITORIA O objectivo da auditoria foi o de confrontar o quadro normativo 
aplicável com a evidência documental e, numa perspectiva global, avaliar a 
economia, eficiência e eficácia dos 203,3 milhões de euros aplicados por via das 
PIP (dos quais 163,1 milhões de fundos públicos). 

 

ORGANIZAÇÃO DAS CONCLUSÕES E MEIOS DE PROVA Segundo a sua generalidade, as 
conclusões estão estruturadas em três níveis de fundamentação: 

§ As conclusões-base da auditoria  são as extraídas da execução de cada passo ou 
grupo de passos do programa de auditoria tratados simultaneamente e constam 
de documento próprio. São precedidas da descrição do passo do programa de 
auditoria executado, dos objectivos a atingir com o mesmo e da descrição 
detalhada do trabalho realizado. Aí se indica a amostra aleatoriamente 
seleccionada e auditada; 

§ Meios de Prova – Estas conclusões-base da auditoria são suportadas pelo 
dossier ou divisória referenciado com o número do passo do programa.  

Este dossier ou divisória contém fotocópia (ou referência inequívoca dos 
originais) de toda a documentação analisada pelo auditor, suas notas, memos, 
rascunhos e observações, documentação que no seu conjunto lhe permite extrair 
as respectivas conclusões. Integram assim esta auditoria 12 dossiers 
devidamente referenciados, assinados e datados; 

§ Os resultados de primeiro nível são conclusões mais gerais que são 
fundamentadas nas conclusões-base da auditoria e inferidas a partir delas com 
probabilidade de erro inferior a 2%. 
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2 – CONCLUSÕES 
 
As conclusões que se seguem procuram condensar os resultados de primeiro nível da Auditoria (cf. 
ponto 6). 
 

1. As PIP não são ou, pelo menos, não esgotam as parcerias previstas no POE. 

2. Há deficit de clareza e transparência no quadro normativo e, em particular, no Plano 
Estratégico.  

3. As dotações orçamentais para as parcerias esgotam-se nas PIP e acabam reforçando os 
orçamentos correntes dos OCC (por ex., ICEP, IAPMEI, DGCC e DGT).  

4. É questionável a transparência na selecção dos parceiros ou beneficiários.  

5. Há contradições e atropelos no processo de análise e aprovação das PIP. 

6. Não há evidência de consistência e coerência nos fundamentos de exigência/dispensa da 
Comissão de Análise. 

7. Enquanto base fundamental do controlo das despesas, os orçamentos não são fiáveis. 

8. É questionável a adequação dos orçamentos aos objectivos a prosseguir com os projectos. 

9. Não é fiável o acompanhamento e controlo da gestão e execução dos projectos. 

10. Não é fiável a avaliação dos projectos. 

11. A economia, eficiência e eficácia dos fundos investidos nos projectos não é estimada ou as 
estimativas existentes são meramente qualitativas. 

12. Não está devidamente fundamentada a fixação uniforme de uma duração máxima de dois 
anos para os projectos, visto que excessiva para uns e contornável, pelo artifício  das fases, 
para outros. 

13. No que respeita às PIP, não há evidência de um funcionamento competente da área de 
fiscalização do POE. 

14. É questionável a economia, eficiência e eficácia dos fundos públicos aplicados nas PIP, 
com base  nos seguintes pressupostos em relação à amostra auditada :  

♦ A exclusão das PPP do âmbito das PIP reduzindo-as a (“cost centers”), com taxas de 
comparticipação das despesas que chegam aos 100%; 

♦ As deficiências na avaliação dos projectos; 

♦ As deficiências na definição das baterias de indicadores; 

♦ As deficiências no controlo de execução e de custos; 
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♦ A ausência de controlo interno sobre áreas de risco óbvio; 

♦ Rendibilidade muito questionável; 

♦ A consagração de mais de 100 milhões de euros, correspondentes a 61% dos fundos 
públicos aplicados via PIP, a objectivos tão gerais e vagos como a promoção da imagem 
de Portugal, a internacionalização da economia (feiras, desfiles e exposições anuais) ou 
ainda a cooperação, observação, informação e apoio especializado às PME 
(consultadorias e observatórios). 
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3 – RECOMENDAÇÕES  
 
Partindo das conclusões base da auditoria e dos resultados de primeiro nível (cf. ponto 6), formulam-
se as seguintes recomendações: 
 

1. O quadro normativo deve ser interpretado ou clarificado por forma a não excluir as PPP 
como parcerias.  

As parcerias público-privadas não devem ser excluídas do POE. Não só porque é esse o 
entendimento de parcerias na comunidade internacional e, portanto, no POE, como também 
porque as PPP vêm constituindo um poderoso instrumento de política económica, cada vez 
mais utilizado em países como os EUA, a Inglaterra, a Suécia e a Alemanha e em 
organizações internacionais como a ONU.  

As PPP são o veículo mais adequado para fazer mobilizar o capital, a gestão e a técnica 
privada para sectores até aqui explorados ineficientemente ou menos eficientemente pela 
Administração Pública.  

Importa clarificar se podem ser beneficiários das PIP entidades com fins lucrativos, já que o 
entendimento corrente de que este instrumento lhes está vedado não tem reflexo na actual 
redacção do regulamento. 

O próprio conceito de PIP – Parceria e Iniciativa Pública carece de uma melhor 
caracterização e definição.  

2. Deve ser procurado um maior equilíbrio nos fundos aplicados segundo os objectivos 
definidos para as parcerias. 

3. Não deve ser excluída a contratualização de proveitos pela rendibilidade adicional induzida 
em anos subsequentes. Esta é aliás uma boa forma de controlar e avaliar o sucesso dos 
projectos.  

4. É tecnicamente aconselhável a redução dos incentivos , relativamente ao previsto, segundo o 
grau de insucesso dos projectos, assim se responsabilizando mais seriamente os parceiros na 
análise da sua viabilidade. 

5. O limite dos incentivos a fundo perdido para certas despesas, nomeadamente para 
intangíveis, feiras, exposições e desfiles parece excessivo face ao regime comunitário 
aplicável às PME, que fixa o limite de 50%, e, ainda assim, só para a primeira participação.  

6. O Regulamento deve prever e regular o procedimento negocial inicial em que o promotor 
privado apresenta uma proposta a uma entidade pública ou em que uma entidade pública 
delibera apresentar uma proposta, de molde a que fiquem asseguradas no processo a não-
discriminação, a igualdade e a isenção na escolha de parceiros ou na aceitação de uma 
proposta de parceria. 

7. O Plano Estratégico das Parcerias e Iniciativas Públicas deve ser revisto de modo a poder 
cumprir devidamente a sua função, nomeadamente a missão que lhe é cometida pelo artigo 
5º – n.º 1 “in fine” do Regulamento – “definir sinteticamente prioridades e objectivos a 
prosseguir”. Deve além disso ser concertado com os planos sectoriais das diferentes 
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direcções gerais e institutos do Ministério da Economia, por forma a que todo o processo de 
candidatura de torne fácil e transparente para todos os candidatos. 

8. A intervenção da Comissão de Análise, prevista no artigo 9º do Regulamento, deve ser 
obrigatória , sendo mesmo o seu parecer positivo condição “sine qua non” para que o projecto 
possa ser agendado e apreciado pela Unidade de Gestão, sempre que a entidade promotora 
do projecto seja também o organismo competente para a sua apreciação. 

9. As avaliações, intermédia e final, dos projectos devem ser rigorosas e efectuadas por 
entidade externa idónea e independente, escolhida ou, pelo menos, sancionada pela Área de 
Fiscalização do POE, ainda que continue sendo suportada pelo orçamento do projecto. 

10. Deve ser posto particular cuidado na selecção da bateria de indicadores, com especial relevo 
para os indicadores de rendibilidade. Estes devem ser sancionados e fiscalizados pela Área 
de Fiscalização do POE. 

11. A emissão de ordens de pagamento deve ser um “output” do sistema informatizado 
designado por Sistema de Informação do POE, o que faculta a conferência informatizada da 
generalidade das condições necessárias a essa emissão. 

12. Quando os documentos de quitação sejam OPI – Ordens de Pagamento Internacional ou 
cheques, deve ser anexa ao dossier de despesa uma declaração de um responsável que ateste 
terem sido passados em nome do emitente da factura. 

13. Em nenhuma circunstância devem ser efectuados pagamentos sem factura ou documento que 
a substitua e/ou sem recibo, salvo nos casos legalmente permitidos. A identificação das 
facturas e recibos na listagem de despesas deve ser completa e atempada. 

14. Devem ser estabelecidas normas de controlo interno que assegurem um acompanhamento e 
controlo sobre a economia, eficiência, e eficácia das despesas elegíveis e não elegíveis dos 
projectos, incluindo a responsabilização nominal pela selecção de fornecedores e prestadores 
de serviços. Devem ser efectuadas pontual e aleatoriamente análises de eficiência sobre a 
selecção de fornecedores e prestadores de serviços e sobre os preços e quantidades dos 
serviços e bens consumidos. 

15. Devem ser nomeados os grupos técnicos de acompanhamento ou então revisto esse aspecto 
do quadro normativo. 

16. Os custos dos serviços prestados pelos OCC devem ser estimados e imputados aos projectos. 

17. Deve ser reforçada a competência e os meios da Área de Fiscalização do POE (pelo menos 
no que toca às PIP). Especificamente: deve ser reforçada a sua competência técnica, a sua 
iniciativa e a sua dinâmica; deve ser-lhe atribuída a responsabilidade de sancionar e controlar 
a bateria de indicadores e o sistema de avaliação dos projectos; pontualmente deve promover 
auditorias internas, atravessando os diversos projectos em cada etapa da sua execução.  
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4 – INTRODUÇÃO  
 
A auditoria cobr iu o período que vai de 19 de Janeiro de 2000 a 16 de Janeiro de 2002, isto é, desde a 
constituição do Gabinete para o Associativismo e Parcerias, criado pelo Despacho n.º 3674/2000 do 
Ministro da Economia, de 19 de Janeiro de 2000, depois reformulado para Gabinete de Coordenação 
de Parcerias e Formação Profissional pelo Despacho n.º 9897/2001, de 23 de Abril, até à data de 
referência desta auditoria.  
 

4.1 – Objectivos 
 
O objectivo da auditoria foi o de confrontar o quadro normativo aplicável, com a evidência 
documental e, numa perspectiva global, avaliar a economia , eficiência e eficácia dos fundos do POE 
aplicados pelo instrumento das PIP. 
 

4.2 – Planeamento 
 
Na fase de planeamento foi levantado o “state of art” das PPP a nível nacional e internacional, foram 
analisados todos os Programas Operacionais do QCA III na óptica das PIP, foi recolhida toda a 
informação de ordem jurídica, financeira e de organização administrativa disponível a partir da 
Direcção-Geral do Tribunal de Contas. Desenvolveu-se um traba lho especial de preparação por se 
tratar da primeira auditoria às parcerias e iniciativas públicas nesta Área e por não existir ainda um 
dossier permanente sobre as PIP. 
 
Esta fase culminou na elaboração e aprovação do Plano Global de Auditoria. 
 

4.3 – Programa de Auditoria 
 
Seguiu-se a primeira fase do trabalho de campo que se encerrou com a elaboração do programa de 
auditoria previamente discutido e analisado com as entidades a auditar. 
 
Foram depois seleccionadas aleatoriamente as amostras a auditar e detalhada, com precisão, toda a 
documentação que deveria ser disponibilizada. Esta foi solicitada em 24 de Janeiro de 2002, por 
grupos, segundo os passos do programa. Começou a ser recebida a partir de 25 de Fevereiro. 
 
Foi concertado com as diversas entidades envolvidas o modo, local e datas em que os documentos 
deveriam ser disponibilizados. 
 
A responsabilidade pela autenticidade, integralidade, actualidade e correcto agrupamento dos 
documentos solicitados, foi cometida às entidades a quem eram solicitados ainda que a coordenação 
fosse atribuída ao Gabinete das Parcerias e Formação Profissional.  
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4.4 – Desenvolvimento da auditoria 
 
Posteriormente procedeu-se à conferência da documentação recebida e à execução do programa de 
auditoria, especificando em relação a cada ponto ou agrupamento de pontos do programa tratados 
conjuntamente: 
 

1. O quadro normativo aplicável; 

2. A descrição do ponto do programa ou pontos do programa agrupados; 

3. Os objectivos específicos do trabalho a executar; 

4. A descrição do trabalho realizado; 

5. As conclusões extraídas (constituindo estas, no seu conjunto, as conclusões base do 
programa de auditoria). 

 
O Programa da Auditoria foi seccionado por áreas segundo a tramitação legal das PIP acima exposta, 
procedendo-se à análise e verificação dos documentos constantes em processo, incluindo os 
justificativos das despesas realizadas e sua contabilização.  
 

4.5 – Métodos e técnicas 
 
Cada grupo de pontos do programa analisados conjuntamente vem suportado pelos meios de prova, ou 
seja, por um dossier ou divisória deste, onde se arquivam fotocópia de todos os documentos 
pertinentes, com as notas e comentários à margem, pelos auditores. 
 
Constituem assim suporte do presente relatório 12 dossiers devidamente identificados, assinados e 
referenciados, os quais integram os meios de prova. 
 
A partir das conclusões base do programa de auditoria, foram extraídos os resultados de auditoria  de 
primeiro nível, que constam do capítulo 6 de presente relatório. Estas são fundamentadas nas 
conclusões base e numa inferência estatística. 
 
A amostra de projectos analisados é de 25 para um universo de 86, ou seja, 29 %. Acrescem 7 
propostas de ideia analisadas. 
 
A inferência estatística para os resultados de primeiro nível é baseada numa distribuição de 
probabilidades normal com uma margem de segurança de 98%, sendo o limitado universo de 86 
projectos homologados, compensado pela dimensão da amostra. 
 
A selecção da amostra foi obtida em termos aleatórios com recurso à função “ALEATÓRIO” da folha 
de cálculo EXCEL, aplicada sobre o universo dos projectos, sendo por vezes reduzido o universo a 
projectos homologados há mais de seis meses, quando o ponto do programa de auditoria pressupunha 
execução física e financeira do projecto a auditar. 
 
A qualidade da auditoria é controlável visto que é possível refazer, em sentido inverso, o percurso do 
auditor, descendo dos resultados de 1º nível para as conclusões base da auditoria e destas para os 
documentos, notas e observações que as sustentaram. 
 
A auditoria foi pois executada segundo os métodos e técnicas internacionalmente recomendados e 
adoptados pelo Tribunal de Contas, segundo um programa detalhado superiormente aprovado.  
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Na resposta, o auditado não questiona a técnica de amostragem, nem a dimensão da amostra, nem a 
segurança probabilística das inferências.  
 
Questiona sim o universo auditável, com fundamento em que “o período da auditoria – 19 de Janeiro 
de 2000 a 16 de Janeiro de 2002 – coincide com a implementação das normas  procedimentais e de 
análise e aprovação dos primeiros projectos”.  
 
Saliente-se que o auditado foi informado previamente dos projectos seleccionados para o programa de 
auditoria e dos objectivos de cada passo desse programa não tendo então levantado quaisquer reservas.  
 
Na altura em que se iniciava o trabalho de campo, a Área de Fiscalização do POE preparava um 
concurso para proceder a uma auditoria a todo o POE, incluindo as PIP. Logo na primeira reunião, o 
seu responsável fez saber aos auditores que a Auditoria vinha, por esse motivo, em boa altura, 
podendo adiantar trabalho já programado, mas ainda não realizado, pelo Sector de Fiscalização do 
POE.  
 
A amostra foi aleatoriamente colhida a partir dos projectos disponíveis nas diferentes fases da sua 
implementação e cobriu projectos iniciados ao longo de todo o período abrangido pela auditoria.  
 
As deficiências apontadas são constatáveis em projectos mais recentes e não apenas nos primeiros. 
 

4.6 – Audição dos Responsáveis 
 
Tendo em vista o exercício do direito de resposta, em cumprimento do princípio do contraditório, nos 
termos dos artos 13º e 87º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, o relato de auditoria foi enviado ao 
Gestor do Programa Operacional da Economia. 
 
O auditado, através da Comissão  de Gestão do Programa Operacional da Economia, respondeu 
dentro do prazo fixado pelo Tribunal, apresentando as suas alegações com o suporte de informações e 
memorandos da Área de Fiscalização e Controlo da Estrutura de Apoio Técnico do POE e de alguns 
dos Organismos Competentes Coordenadores envolvidos (ICEP, IAPMEI, DGT e DGCC). 
 
Na sua resposta o auditado considera “de elevado interesse e utilidade a realização de auditorias de sistemas 
pelas instâncias nacionais e comunitárias, no sentido de se apurar as fragilidades existentes que nos permitam 
incrementar melhorias” e que “vêm com muito interesse o trabalho de auditoria levado a cabo, pois ajudará 
certamente nestas tarefas de aperfeiçoamento contínuo”. 
 
Reconhece as deficiências identificadas em 8 das 14 conclusões desta auditoria, ou seja, as conclusões 
indicadas nos itens 2, 5, 6, 8, 9, 10, 11 e 12. Sem concretizar, adianta que se trata de “…matérias que 
têm vindo a ser aperfeiçoadas… assim se colmatando as deficiências identificadas pela auditoria” e também 
de “… matérias em que iremos actuar no imediato, para regularização das anomalias identificadas”. 
  
Não obstante esse reconhecimento, levanta algumas ressalvas que serão objecto de análise nos lugares 
próprios.  
  
Quanto às restantes 6 conclusões (itens 1, 3, 4, 7, 13 e 14), entende o auditado merecerem 
esclarecimentos adicionais, visto que contêm, em sua opinião, “considerações ou interpretações menos 
precisas da auditoria e que não correspondem na sua generalidade à realidade dos factos, nem às práticas em 
curso.”  
 
Nos correspondentes pontos do Relatório resumem-se e apreciam-se estas alegações do auditado e dos 
OCC. 
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Em anexo à resposta da Comissão de Gestão, foram recebidos os memorandos e informações adiante 
referidos, em que os seus autores referem: 
 
A Área de Fiscalização e Controlo da Estrutura de Apoio Técnico do POE, formula 
essencialmente comentários ao ponto 13 do capítulo 2 – “Conclusões” e ao sub-capítulo 6.13 “No que 
respeita às PIP, não há evidência de um funcionamento competente da área de fiscalização do POE”.  
 
Um resumo e a correspondente análise dessa argumentação são apresentados no ponto 6.13 do 
presente relatório. 
 
O Conselho de Administração do ICEP, produziu um documento que, na sua essência, vem 
sumariado no próprio texto do auditado.  
 
Ao longo desse documento, o Conselho de Administração do ICEP reconhece, repetidamente, “a 
qualidade e profundidade do trabalho” desenvolvido pela equipa de auditoria , salientando a análise 
cuidada feita pelos seus serviços às recomendações formuladas, tendo em vista o seu cumprimento. 
Acrescenta ainda informação explicativa sobre alguns dos projectos analisados. 
 
O Presidente do IAPMEI “… reconhece como pertinentes as recomendações formuladas… as quais serão 
tomadas em devida consideração no processo de ajustamento e de correcção dos procedimentos em curso”, e 
determinarão “… um maior cuidado na selecção da bateria de indicadores utilizados e à necessidade de 
incorporação de mecanismos externos de avaliação”. 
 
O Director Geral de Turismo apresenta comentários específicos em relação aos pontos 6.3 e 6.9 do 
relatório da auditoria , salientando que “não se poderá arguir que o orçamento corrente da DGT saia 
reforçado da sua intervenção nos projectos como organismo competente coordenador (…) Trata-se, portanto de 
acções que, fora do âmbito desses projectos, não seriam executados pela DGT, por não decorrerem do normal 
exercício das competências que lhe estão atribuídas”. Refere ainda que “crê-se que a metodologia de 
acompanhamento dos projectos, conforme se encontra definida, seja suficiente.” No ponto 6.3 do presente 
relatório procede-se ao exame desta argumentação. 
 
A Directora Geral do Comércio e Concorrência tece um conjunto de observações em relação aos 
projectos sob a sua área de influência, salientando especificamente em relação ao n.º 3 do capítulo 2 – 
Conclusões – que “… não se compreende, pois, como se pode afirmar que as dotações orçamentais para as 
parcerias acabem reforçando o orçamento da DGCC”. A matéria está contemplada no ponto 6.3 do 
relatório. 
 
A fim de dar expressão plena ao exercício do contraditório, a resposta da Comissão de Gestão do 
Programa Operacional da Economia  e as informações e memorandos anexos são apresentadas 
integralmente no Anexo C do presente relatório, nos termos dos artos 13º, n.º 4, da Lei n.º 98/97 e art. 
60º, n.º 3, do Regulamento da 2ª Secção, aprovado pela Resolução n.º 3/98-2ª S, de 19 de Junho, na 
redacção dada pela Resolução n.º 2/02-2ª S, de 17 de Janeiro e pela Resolução n.º 2/02-2ª S, de 23 de 
Maio. 
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5 – ENQUADRAMENTO LEGAL E CONCEPTUAL 
 
A versão portuguesa das PPP para o POE, ou seja, as PIP – Parcerias e Iniciativas Públicas, tal como 
vem sendo realizada, têm pouco a ver com a experiência internacional sobre a matéria, ainda que 
aparentemente pudesse ter sido esse o entendimento da Comunidade ao prever a utilização de certas 
Medidas do POE pelas parcerias. 
 
Assim, resume-se, de seguida, o que tem sido a experiência das PPP internacionalmente, partindo, 
entre outros, de um documento do United States General Accounting Office (Partnership Projects – 
Setembro de 1989) e de diversos “case studies” publicados pela United Sates Environmental 
Protection Agency em 1990. 
 
Caracterizam-se depois as PIP – Parcerias e Iniciativas Públicas (no âmbito do POE) sobre as quais 
incidiu esta auditoria. 
 

5.1 – As PPP – Parcerias Público Privadas 
 
O United States General Accounting Office, para além de outras instâncias internacionais, como a 
United States Environement Protection Agency, definem PPP – Parceria Público Privada (Public 
Private Partnerships) como uma qualquer forma estável e de longo prazo de associação empresarial ou 
relação contratual: 
 

1. entre pelo menos uma entidade pública e outra privada; 

2. com fins lucrativos; 

3. riscos e funções de gestão partilhados; 

4. para a exploração conjunta de mercados preferencialmente do domínio público cuja 
exploração individual seria inacessível ou claramente menos eficiente para qualquer das 
partes.   

 
Os objectivos das PPP são, pois, claros e consensuais no plano internacional: trata -se de mobilizar 
de forma rentável e eficiente o capital de risco e o “know-how” tecnológico, operativo e de gestão, 
privados, em benefício de necessidades públicas ou mercados do domínio público que de outro modo 
seriam pior servidos. 
 
Nesta definição cabem, para além de outros, as SCUT, todos os riscos e funções de gestão partilhados 
sob a forma de empresas mistas municipais ou nacionais para a exploração de serviços públicos, 
exploração de concessões, produção de energia eléctrica, participações de capital de risco do IPE em 
empresas privadas e projectos financiados em “project finance” com fundos públicos. 
 
Nela cabem igualmente as empresas que, embora de capitais exclusivamente privados, beneficiam da 
partilha com o sector público de riscos de exploração e das funções de gestão. 
 
Excluem-se das PPP toda a imensidade de formas de subsídios não reembolsáveis, empréstimos 
bonificados, simples concessões e outras situações em que, havendo embora envolvimento de fundos 
públicos, não há, ao menos directamente, nem fins lucrativos, nem qualquer partilha de longo prazo de 
risco e das funções de gestão por parte de entidades públicas ou, havendo, esta se confina a uma 
simples aplicação temporária e puramente financeira de capital. 
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Como refere a United Sates Environement Protection Agency, na sua publicação de Setembro de 1990 
sobre as PPP, dentro daquela definição geral, cada parceria público privada é única na sua 
configuração, sendo contratada de forma a servir as necessidades públicas específicas de diferentes 
comunidades.  
 
Não obstante, as PPP de um modo geral caem em uma das cinco categorias seguintes: “Contract 
Service”, “Turnkey Projects”,”Developer Financing”; Privatização e “Merchant Facilities”. 
 
Contrato de Concessão com ou sem custos para os utilizadores – Situação em que um parceiro 
privado é contratado para prestar um serviço público, como a recolha e o tratamento do lixo, e/ou para 
operar instalações públicas pertença da entidade pública, tais como estações de tratamento de esgotos 
ou águas residuais, instalações portuárias, ou outras. Aplicam-se nos casos em que a exploração 
directa pela entidade pública das instalações ou infraestruturas que lhe pertencem seria claramente 
impossível, menos eficiente ou mais arriscada, ou ainda nos casos em que as economias de escala são 
significativas. Um estudo da Columbia University sobre 2060 cidades dos EUA mostrou que a 
eficiência comparada de custos se cifra entre os 28% e 48%.  
 
Projecto “chave na mão” – O parceiro privado concebe, desenha, constrói e explora o equipamento 
ou as instalações necessárias para explorar o mercado público ou prestar o serviço público, as quais, 
não obstante, permanecem propriedade do sector público. Este, por seu turno, assume o risco de 
financiamento, por exemplo, emitindo obrigações com reembolso garantido, pela consignação de parte 
das receitas provenientes das taxas a pagar pelos utilizadores. O parceiro privado assume o risco de 
“perfomance” garantindo níveis mínimos de serviço e um standard de qualidade.  
 
Tem sido utilizado com vantagens para ambas as partes, designadamente na recolha e tratamento de 
resíduos sólidos. 
 
“Developer Financing” – Neste tipo de acordo contratado o “private developer” financia a construção 
ou expansão das infraestruturas requeridas a troco do direito de construir casas, armazéns ou parques 
industriais. Em situações típicas, o “private developer” pretende construir complexos habitacionais, 
industriais ou comerciais que reclamam, em consequência, um reforço das infraestruturas ou um 
aumento da capacidade dos equipamentos sociais. A entidade pública cobra então uma taxa especial 
ou impõe  ao “developer” a aquisição da capacidade adicional requerida de infraestruturas ou 
equipamentos sociais, mobilizando essas receitas para o efeito. São os créditos de capacidade 
(“capacity credits”). 
 
Privatização – A parte privada é proprietária e operadora das instalações necessárias à prestação do 
serviço público ou exploração do mercado do domínio público. A entidade pública assegura o 
mercado. 
 
O financiamento pode caber total ou parcialmente à parte privada, podendo ainda ser considerado um 
regime fiscal especial. Aplica-se sobretudo a indústrias de alta tecnologia em que o risco de 
obsoletismo e as economias de escala são significativos. 
 
“Merchant Facilites” – A parte privada é proprietária, operadora e exploradora, tomando a iniciativa 
de exploração por sua conta e risco. A única diferença para uma empresa comercial ou industrial 
normal está no facto de esta se destinar a prestar um serviço público ou a explorar um mercado do 
domínio público, por isso, contratado com a entidade pública. É frequente nas fábricas de reciclagem 
por exemplo. 
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PPP – DIVISÃO DE RESPONSABILIDADES 

ACTIVIDADES  Contratação de Serviço Chave na Mão Developer FinancingPrivatização Merchant Facility 

Decisão de prestar o serviço
ou explorar o mercado do 
domínio público 

Público Público Público Público Privado 

Financiamento Público Público Privado Privado Privado 

Concepção e desenho Público Privado Privado/Publico Privado Privado 

Construção Público Privado Privado/Publico Privado Privado 

Propriedade Público Público Privado/Publico Privado Privado 

Operação & Manutenção Privado Privado Privado/Publico Privado Privado 

 
Quando bem estruturadas e ajustadas às necessidades públicas, as PPP oferecem benefícios a todas as 
partes. Idealmente devem assegurar uma rendibilidade competitiva à parte privada e padrões de 
qualidade a preços razoáveis no serviço à comunidade.  
 
As PPP permitem reduzir custos, antecipar a realização de serviços públicos imprescindíveis sem ter 
de esperar por créditos orçamentais, garantir um bom nível de execução na gestão dos equipamentos e 
instalações, garantir padrões de qualidade na prestação do serviço público, manter tecnologicamente 
actualizado o equipamento social, beneficiar de economias de escala, transferir a responsabilidade e 
risco da gestão operativa para os privados e, por último, aumentar o emprego. 
 
Em Portugal tem crescido significativamente o número de PPP e, especialmente, de pretensas PPP, 
sobretudo a partir de 1998, ano em que foi publicada a Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, que claramente 
permite às autarquias locais ou respectivas associações a criação de empresas “para a exploração de 
actividades que prossigam fins de reconhecido interesse público”, podendo assim “delegar poderes 
respeitantes à prestação de serviços públicos”. 
 
Fora do âmbito da administração local, sobretudo a partir da criação da Parque Expo e das SCUT - 
(1998) - vêm-se multiplicando as iniciativas PPP com implicações directas no Orçamento de Estado.  
 
O universo das PPP em Portugal é hoje transversal relativamente: 
 

♦ Ao QCA III; 

♦ À Administração Pública Directa do Estado (central e periférica); 

♦ À Administração Pública Indirecta do Estado (institutos públicos e empresas públicas); 

♦ À Administração Autónoma de Base Territorial (regiões autónomas e autarquias locais); 

♦ À Administração Autónoma de Base Associativa (associações públicas). 

 
E requer cada vez mais uma atenção muito particular pelos órgãos superiores de controlo e auditoria , 
visto que contém em si áreas de risco assinalável, como sejam, por exemplo, a delimitação precisa do 
passivo do Estado em sentido amplo. 
 
A título indicativo, veja-se a proposta de Orçamento de Estado para 2002 – MAPA XI – neste 
particular: 
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL PIDDAC TRADICIONAL

(Valores em Euros)

PROGRAMAS PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

PROJECTOS
ATÉ 

31/12/2000

2001   
(Exec. 

Prevista)
2002 2003 2004

ANOS 
SEGUINTES TOTAL

CONCESSÕES TOTAL  43 509 701  84 458 730  89 014 410  89 365 916  130 235 850  760 843 009 1 197 427 616
Cap. 50 - FN  43 509 701  84 458 730  89 014 410  89 365 916  130 235 850  760 843 009 1 197 427 616
Cap. 50 - FC                      

O. Fontes - FN                      
IEP Nº Projectos: 2 O. Fontes - FC                      

TOTAL  40 466 457  68 248 377  52 418 955  46 380 989  36 166 439  35 919 737  279 600 954
Cap. 50 - FN  40 466 457  68 248 377  52 418 955  46 380 989  36 166 439  35 919 737  279 600 954

DIVERSAS Cap. 50 - FC                      
O. Fontes - FN                      

2000 -2010 O. Fontes - FC                      

TOTAL  3 043 244  16 210 353  36 595 455  42 984 927  94 069 411  724 923 272  917 826 662
Cap. 50 - FN  3 043 244  16 210 353  36 595 455  42 984 927  94 069 411  724 923 272  917 826 662

DIVERSAS Cap. 50 - FC                      
O. Fontes - FN                      

2000 -2006 O. Fontes - FC                      

LOCALI-
ZAÇÃO 

(NUTS II)

FONTES DE 
FINANCIA-

MENTO

COMPARTICIPAÇÕES/ 
COMPENSAÇÕES/ 
REEQUILÍBRIO

RENDAS/ PORTAGENS 
VIRTUAIS

 

 

5.2 – As PIP – Parcerias e Iniciativas Públicas 
 
As PIP foram criadas legalmente, no âmbito exclusivo do POE, pela Portaria n.º 680-A/2000, de 29 de 
Agosto, sem que fossem propriamente definidas ou caracterizadas. 
 
Segundo o Preâmbulo da Portaria n.º 680-A/2000, as Parcerias e Iniciativas Públicas são “uma das 
formas de concretização do POE, (…) através de uma intervenção pró-activa do Ministério da Economia, em 
que os diversos organismos do Ministério, em cooperação com estruturas associativas empresariais, sindicais e 
profissionais, quer ainda com outras entidades, nomeadamente universidades, entidades do sistema científico e 
tecnológico e com intervenção no desenvolvimento de áreas específicas da actividade económica, actuam no 
sentido de colmatar inibições na espontaneidade das iniciativas empresariais, antecipar a resolução de 
constrangimentos ou bloqueios ao desenvolvimento da política económica ou criar/reforçar uma cultura de 
competência e de excelência nas organizações”. 
 
Neste sentido, as PIP são um instrumento dinamizador do POE, em cuja estrutura organizacional se 
inserem e para cujos objectivos contribuem. 
 
Aquela Portaria (art. 2º) define: 
 

♦ Projectos de Parcerias – Projectos cuja execução é da responsabilidade de entidades 
externas à Administração Pública e que são desenvolvidos em colaboração com um ou 
mais organismos do Ministério da Economia; 

♦ Projectos de Iniciativas Públicas – Projectos cuja execução é da responsabilidade de 
organismos ou entidades que funcionam no âmbito do Ministério da Economia, embora 
podendo associar outras entidades. 

 

5.3 – Objectivos das PIP 
 
Se a definição e caracterização legal das PIP  não é, já por si, muito clara, a fixação dos seus objectivos 
não o é menos.  
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Dentro do quadro normativo, que é a referência legal de quem desenvolve alguma actividade neste 
âmbito, existem sete diferentes possib ilidades de enquadramento desses objectivos. 
 
Vejamos detalhadamente as referências do quadro normativo: 
 

5.3.1 “São susceptíveis de apoio, no âmbito do POE – PIP...” 
 
O artigo 3º, n.º1, do mesmo RGPIP – Regulamento para Parcerias e Iniciativas Públicas 
estabelece que são susceptíveis de apoio, no âmbito do POE – PIP, os projectos que se 
enquadrem nas seguintes linhas de actuação: 
 

5.3.1.1 Apoio a actividades e produtos de dimensão estratégica; 

5.3.1.2 Mobilização de novas ideias e novos empresários, nomeadamente através de:  

5.3.1.2.1 fomento do empreendedorismo;  

5.3.1.2.2 dinamização da inovação de processos ou produtos; 

5.3.1.2.3 promoção de redes de cooperação; 

5.3.1.2.4 fomento de novas práticas comerciais; 

5.3.1.2.5 e da valorização do sistema da propriedade industrial; 

5.3.1.3 Apoio à cooperação, observação, informação e apoio especializado às PME; 

5.3.1.4 Consolidação e alargamento de formas de financiamento às empresas, nomeadamente através 
da actuação sobre factores indutores da inovação financeira em PME; 

Promoção do País e internacionalização da economia, nomeadamente através de acções 
colectivas de acesso a mercados, da promoção da imagem de Portugal e informação 
internacional; 

 

5.3.2 “São condições de elegibilidade dos projectos...” 
 
O artigo 13º, n.º 1, do RGPIP estabelece como condições de elegibilidade dos projectos: 
 

5.3.2.1 Enquadrar-se nas linhas definidas no Plano Estratégico das Parcerias e Iniciativas Públicas, 
tendo em consideração as políticas sectoriais; 

5.3.2.2 Assegurar impactes estruturantes nos respectivos domínios; 

5.3.2.3 Envolver recursos humanos qualificados, cujo currículo garanta a execução adequada do 
projecto; 

5.3.2.4 Apresentar um orçamento convenientemente detalhado e fundamentado numa estrutura de 
custos adequada face aos objectivos a prosseguir; 

5.3.2.5 Não ter sido iniciada a sua realização antes da data do registo da apresentação do projecto, 
formalizado pelo organismo gestor; 

5.3.2.6 Os projectos devem ter natureza colectiva, abrangente e não discriminatória, não havendo 
portanto selectividade de empresas potencialmente visadas, desenvolvendo-se como medidas 
de carácter geral que reforçam a economia nacional; 

5.3.2.7 Ter uma duração máxima de dois anos, a contar da data de formalização da concessão do 
apoio. 

 

5.3.3 “Terão enquadramento nas Parcerias e Iniciativas Públicas...” 
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Por seu turno o Plano Estratégico das Parcerias e Iniciativas começa por estabelecer que 
terão enquadramento nas Parcerias e Iniciativas Públicas os projectos que se insiram, 
nomeadamente, nas seguintes iniciativas: 
 

5.3.3.1 iniciativas estrategicamente enquadradas e justificadas, que possuam um elevado potencial 
em termos de efeito demonstração e de arrastamento sobre a estrutura empresarial; 

5.3.3.2 iniciativas integradas e de carácter estruturante (por contraponto a acções avulsas) que 
promovam externalidades / economias externas; 

5.3.3.3 iniciativas que contribuam para um desenvolvimento dinâmico do associativismo empresarial 
e para a intensificação de formas de parceria estratégica efectiva e de cooperação, em 
detrimento da subcontratação e de parcerias estritamente formais; 

5.3.3.4 iniciativas dirigidas ao "mercado" e a "clientes - alvo" (por contraponto a iniciativas 
focalizadas nas funções correntes das organizações promotoras ou parceiras); 

5.3.3.5 iniciativas que, obedecendo a uma lógica de política de desenvolvimento empresarial 
(incidindo sobre a empresa e/ou a sua envolvente), antecipem a resolução de 
constrangimentos ou bloqueios ao normal desenvolvimento da política económica definida; 

5.3.3.6 iniciativas que contribuam para o acompanhamento, sustentação e potenciação, numa lógica 
de continuidade, dos resultados de projectos piloto bem sucedidos apoiados no âmbito dos 
diversos programas comunitários do QCA II; 

5.3.3.7 iniciativas que promovam a parceria e cooperação do Ministério da Economia com o tecido 
empresarial e as suas associações representativas; 

5.3.3.8 iniciativas que estimulem a ligação das empresas a instituições de I&D (centros tecnológicos e 
outras) em actividades orientadas para as necessidades das empresas e dos mercados. 

 

5.3.4 “Devem... acolher projectos inovadores, com elevado nível de risco nos seus impactes...” 
 
O mesmo Plano estratégico refere também que “... deve entender-se as Parcerias e 
Iniciativas Públicas num quadro experimental, aberto e flexível, susceptível de acolher 
projectos inovadores, com elevado nível de risco nos seus impactes, mas necessariamente 
bem sustentados ao nível do seu conteúdo - técnico, conceptual e operativo”. 
 

5.3.5 “Principais linhas de actuação...” 
 
O Plano Estratégico fixa ainda como principais linhas de actuação: 
 

5.3.5.1. O apoio a actividades e produtos de dimensão estratégica e dinamização de projectos nas 
áreas do ambiente e eco- eficiência, da qualidade, da higiene e segurança, do “design”, da 
eficiência energética; 

5.3.5.2. Mobilização de novas ideias e novos empresários, nomeadamente através do fomento do 
empreendedorismo e da valorização do sistema da propriedade industrial; 

5.3.5.3. Desenvolvimento de competências através da formação dos recursos humanos; 

5.3.5.4. Fomento de novos espaços de desenvolvimento económico; 

5.3.5.5. Dinamização de projectos estruturantes nos domínios da inovação e qualidade; 

5.3.5.6. Apoio à cooperação, observação, informação e apoio técnico especializado às PME; 

5.3.5.7. Consolidação e alargamento de formas de financiamento às empresas, nomeadamente através 
da actuação sobre factores indutores da inovação financeira em PME; 

5.3.5.8. Promoção do País e internacionalização da economia, nomeadamente através de acções 
colectivas de acesso a mercados, da promoção da imagem de Portugal e informação 
internacional. 
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5.3.6. “Terão prioridade projectos que...” 
 
O mesmo Plano Estratégico estabelece mais adiante que terão prioridade projectos que 
tenham as seguintes características: 
 

5.3.6.1. Dimensão estrutural – Projectos não pontuais, com continuidade e ligação profunda e 
objectiva a problemas de envolvente empresarial; 

5.3.6.2. Escala representativa – Projectos com uma escala de representação significativa à escala 
nacional, regional ou sectorial; 

5.3.6.3. Sentido transversal – Projectos com conteúdos de complementaridade, de sinergia e de 
integração; 

5.3.6.4. Equilíbrio de responsabilidades – Projectos com parcerias equitativas (em termos funcionais, 
instrumentais e técnicos). 

 

5.3.7. São ainda privilegiados, segundo o mesmo Plano, projectos consistentes, coerentes, inovadores 
e de sentido estruturante, que tenham uma programação temporal compatível com a gestão do 
POE. 

 

5.3.8. “Deverão... conferir primeira prioridade...” 
 
Por último, o Despacho do Ministro da Economia  n.º 8610/2001, de 30 de Março, vem 
definir , no seu número 7, que os organismos do Ministério da Economia e a Comissão de 
Gestão do POE deverão, na análise e proposta de decisão sobre projectos PIP, conferir 
primeira prioridade aos projectos de parcerias apresentados por associações empresariais 
e segunda prioridade aos projectos de iniciativa pública, tendo em consideração o 
interesse e a relevância estratégica, reconhecidos pelo membro do Governo competente.  

 
Assim, com as necessárias reservas , temos como objectivos das PIP os que se seguem, que aliás 
correspondem, grosso modo, às medidas PIP do POE. 
 

1. Apoio a actividades e produtos de dimensão estratégica; designadamente nas áreas do 
ambiente e eco-eficiência, da qualidade, da higiene e segurança, do design e da 
eficiência energética; 

2. Mobilização de novas ideias e novos empresários, nomeadamente através de:  

2.1 fomento do empreendedorismo;  

2.2 dinamização da inovação de processos ou produtos; 

2.3 promoção de redes de cooperação; 

2.4 fomento de novas práticas comerciais; 

2.5 valorização do sistema da propriedade industrial. 

3. Apoio à cooperação, observação, informação e apoio especializado às PME;  

4. Desenvolvimento de competências através da formação dos recursos humanos; 

5. Fomento de novos espaços de desenvolvimento económico;  

6. Dinamização de projectos estruturantes nos domínios da inovação e qualidade; 

7. Consolidação e alargamento de formas de financiamento às empresas; 
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8. Promoção do País e internacionalização da economia, nomeadamente através de 
acções colectivas de acesso a mercados, da promoção da imagem de Portugal e 
informação internacional. 

 
O quadro seguinte apura os fundos públicos aplicados, por objectivos, à data de referência desta 
auditoria:  
 

FUNDOS PÚBLICOS APLICADOS  SEGUNDO OS OBJECTIVOS DAS PIP (Janeiro 2002)
INIC. PÚBLICAS PARCERIAS TOTAL

Euros Valor % Valor % Valor %

Actividades e produtos de dimensão estratégica 7.133.854 10 23.286.294 25 30.420.148 19
Novas ideias e novos empresários 3.905.727 5 10.610.805 12 14.516.532 9
Cooperação, observa, inform e apoio especializ ás PME 22.768.488 32 6.035.074 7 28.803.562 18
Formação de recursos humanos - Novas competências 5.214.239 7 8.232.305 9 13.446.544 8
Novos espaços de desenvolvimento económico 0 0 5.484.183 6 5.484.183 3
Projectos estruturantes em inovação e qualidade 0 0 0 0 0 0
Formas de financiamento às empresas 0 0 0 0 0 0
Promoção do País e internacionalização da economia 32.253.986 45 38.171.222 42 70.425.208 43
TOTAL 71.276.294 100 91.819.884 100 163.096.178 100  

 

5.4 – Orçamento e realização das PIP 
 
O orçamento do POE está estruturado por Eixos e Medidas, com dotações orçamentais constantes do 
Complemento de Programação do POE. Estas dotações orçamentais receberam o acordo de Bruxelas e 
a sua alteração depende da anuência da União Europeia . 
 
Dentro dos limites orçamentais fixados para as Medidas, estão previstas Acções. As PIP situam - se ao 
nível das Acções. 
 
As dotações orçamentais para Acções não estão sujeitas à concordância da União Europeia, salvo 
quando se opte por um procedimento de notificação. O procedimento de notificação exige a inclusão 
de um orçamento, o qual compromete o respectivo montante e, desde logo, cativa a parte 
correspondente da dotação orçamental da/s Medida/s em que se insere. A alteração para mais do 
montante orçado carece de autorização da União Europeia , mesmo respeitando o limite da dotação 
orçamental da Medida. 
 
Fora desta situação, a reafectação de verbas dentro das Medidas é livre, pela parte que toca à 
Comunidade, mas não totalmente livre pela parte que respeita aos fundos nacionais envolvidos. 
 
Com efeito, o orçamento do POE está aprovado pela Comissão de Gestão, mas supõe o acordo de 
diversas entidades nacionais. Resulta daqui que a reafectação de verbas, dentro das Acções, sendo 
livre do ponto de vista comunitário não é linear sob o ponto de vista nacional, já que o orçamento 
inclui uma comparticipação nacional com montantes de fontes diversas cujo acordo e concertação é 
necessário obter (verbas oriundas de autarquias locais ou de orçamentos privativos, nomeadamente de 
empresas públicas). 
 
Finalmente as alterações orçamentais conhecem outro constrangimento, este de origem regional, em 
relação à região NUT-Lisboa e Vale do Tejo. Os apoios com incidência nesta região estão 
completamente limitados, não podendo ultrapassar os montantes actualmente definidos , atendendo à 
situação de “phasing out” em que se encontra no QCA III (cf. Ponto 6.1). 
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As Medidas do POE que directamente se referem às PIP são as que se seguem: 

Medida 2.2 B   
♦ Mobilizar novas ideias e novos empresários;  

♦ Fomento do empreendedorismo. 

Medida 2.2 E  
♦ Mobilizar novas ideias e novos empresários; 

♦ Valorização do sistema da propriedade industrial. 

Medida 2.3 B 
♦ Qualificar os Recursos Humanos para os novos desafios. 

Medida 2.4 C  
♦ Fomentar novos espaços de desenvolvimento económico. 

Medida 3.1 B  
♦ Dinamização de projectos estruturantes nos domínios da inovação e qualidade. 

Medida 3.3 B   
♦ Apoiar o associativismo e a informação empresarial; 

♦ Apoio à cooperação, observação, informação e apoio especializado às PME. 

Medida 3.4 C   
♦ Consolidar e alargar as formas de financiamento das empresas; 

♦ Actuação sobre factores indutores da inovação financeira em PME. 

Medida 3.5 A  
♦ Promover o país e internacionalizar a economia ; 

♦ Informação internacional. 

Medida 3.5 B   
♦ Promover o país e internacionalizar a economia ; 

♦ Acções colectivas de acesso a mercados. 

Medida 3.5 C   
♦ Promover o país e internacionalizar a economia ; 

♦ Promoção da imagem de Portugal. 

 
Constituem o Anexo A do presente relatório os mapas onde se apresentam as dotações de fundos 
públicos (nacionais e comunitários, estes separados por FEDER e FSE), o seu grau de realização e o 
acompanhamento das PIP, por medidas e sectores, reportados à data de referência desta auditor ia. 
 
As conclusões sobre os mapas apresentados são tratadas no capítulo dos resultados de primeiro nível. 
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5.5 – Tramitação das PIP 

Proposta de ideia

Gabinete
Coord.

Parcerias e
Formação

Profissional

Organismo do
Ministério da

Economia

Articulação
entre

parceiros

Comissão
Análise

Projecto

Unidade de
Gestão

Decisão de
homologação

Sem
enquadramento/

não relevante

Sem
enquadramento/

não relevante

Reformulação
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Segue-se um quadro com o processo de decisão das PIP. 
 
FASE DE RECEPÇÃO DA PROPOSTA DE IDEIA 

ACTO  INICIATIVA SUPERVISÃO  

Proposta de ideia apresentada ao  OCC 
(glossário) 

Promotor e futura entidade 
beneficiária elabora a 
proposta de ideia 

Organismo Competente Coordenador filtra, 
reformula ou reorienta as propostas de ideia 

Apresentação da proposta Promotor apresenta Gabinete Coordenador  de Parcerias e 
Formação Profissional (GCPFP) aceita e 
lança na Lista Geral de Propostas-Ideia 

FASE DE ANÁLISE E DECISÃO DE CONVERSÃO EM PROJECTO 

Análise e preparação da proposta de ideia no 
GCPFP para passar a projecto e ser discutida 
e analisada na Unidade de Gestão podendo 
descer a uma análise prévia na Comissão de 
Análise 

Promotor e futura entidade 
beneficiária esclarece 
dúvidas e negoceia eventual 
reformulação da proposta de 
ideia 

- Acordo de princípio do Ministro ou 
Secretário de Estado (em relação a projectos 
de valor superior a 100 000 contos). 

- Comissão de Análise do Programa 
Operacional da Economia – POE – (cuja 
intervenção pode ser dispensada) 

- GCPFP 

O decisor dialoga com o promotor e conta 
com parecer técnico dos Organismos 
Coordenadores (OC) e/ou do Organismo 
Competente Coordenador (OCC) 

FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Projecto de decisão preparado pelo GCPFP 
(inclui as minutas dos contratos, orçamentos 
detalhados e fundamentados etc) 

 GCPFP 

Ao agendar o projecto para a unidade de 
gestão – elimina o registo do projecto da 
Lista geral de Propostas -Ideia e faz o 
lançamento no SIPOE passando este a ser 
formalmente um projecto 

Despacho  Gestor PÕE 

Homologação  Ministro da Economia 

FASE DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

Execução Promotor e entidade 
beneficiária executam 

 

Acompanhamento  OCC – Deve ser criado um Grupo Técnico 
de Acompanhamento (GTA) para este efeito 

Ordem de pagamento  OCC 

Pagamento  Entidade Pagadora (ICEP, IFT, IAPMEI) 

FASE DE AVALIAÇÃO E ENCERRAMENTO 

Relatório de avaliação  OCC 

Proposta de encerramento  OCC 

Encerramento  Ministro ou seu delegado. 

 
Numa visão sequencial esta tramitação apresenta-se da seguinte forma: 

1. Apresentação da Proposta de Ideia ao OCC: O Organismo Competente Coordenador 
recepciona a Proposta de Ideia; 

2. Análise da Proposta de Ideia pelo OCC: O OCC efectua a análise em ordem a uma 
rejeição, aceitação ou reformulação; 
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3. Análise da Proposta de Ideia no GCPFP: A Proposta de Ideia filtrada pelo OCC é 
analisada e tratada de forma a ser transformada em projecto, eventualmente depois de ser 
submetida a uma análise mais detalhada na Comissão de Análise, sendo então enviada para 
a Unidade de Gestão do POE ;  

4. Análise do projecto na Unidade de Gestão do POE, eventualmente com o parecer da 
Comissão de Análise: O projecto é apresentado pelo GCPFP à Unidade de Gestão do 
POE, eventualmente com o parecer da Comissão de Análise, para aprovação, rejeição ou 
reformulação; 

5. Homologação do projecto: Uma vez aprovado em Unidade de Gestão, o projecto é 
preparado pelo GCPFP para ser presente a homologação com toda a documentação 
pertinente incluindo as minutas dos contratos; 

6. Assinatura do/s contrato/s pelas partes: Homologado o projecto, é presente a todas as 
partes promotoras e executoras para ser assinado e depois remetido ao OCC que 
coordenará toda a execução e o controlo de primeiro nível; 

7. “Despesamento” e Pagamento: À medida que é executado o projecto, cabe ao OCC 
emitir as ordens de pagamento para serem liquidadas pelo IAPMEI, ICEP ou IFT; 

8. Relatórios de execução semestrais e anuais e bateria de indicadores: Devem ser 
mandados elaborar pelo OCC e verificados pelo GCPFP e Área de Fiscalização do POE, 
estando sujeitos a certos requisitos; 

9. Avaliação intermédia: Deve ser mandada efectuar pelo OCC e controlada pelo GCPFP e 
pela Área de Fiscalização do POE; 

10. Dossier de despesas : listagem de justificativos e declaração do revisor oficial de contas 
sobre a legalidade, autenticidade e correcta contabilização (declaração dispensável no 
caso das iniciativas públicas); 

11. Avaliação final: Deve ser mandada efectuar pelo OCC e controlada pelo GCPFP e pela 
Área de Fiscalização do POE; 

12. Controlo e Fiscalização: A cargo dos OCC, do GCPFP e da Área de Fiscalização do POE. 

5.6 – Legislação directamente aplicável 
 
O quadro normativo a que nos vimos referindo é o conjunto de normas directamente aplicáveis às PIP, 
ou seja: a Portaria n.º 680-A / 2000, de 29 de Agosto; o Plano Estratégico 2001-2002; Manual de 
Procedimentos e diversos ofícios circulares internos. 
 
Numa visão mais ampla, apresenta-se a legislação directamente aplicável: 
 

♦ Quadro Normativo relativo à organização e funcionamento das PIP: 

◊ Regulamento Geral para as Parcerias e Iniciativas Públicas  

Portaria n.º 680-A/2000, de 29/8. 

◊ Orientações relativas à admissibilidade de projectos, prioridades e comparticipações  

Despacho n.º 8610/2001. 
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◊ Plano Estratégico das Parcerias e Iniciativas Públicas para 2000 - 2002  

Norma técnica elaborada no âmbito da Portaria n.º 680-A/2000, de 29/8, para a qual 
também remete o Despacho n.º 8610/2001, acima referido. 

◊ Estrutura orgânica do POE  

Decreto-Lei n.º 54-A/2000. 

◊ Articulação do POE com a Medida Economia dos Programas Operacionais Regionais: 

Despacho Conjunto n.º 1058-A/2000; 

Despacho n.º 20698/2001. 

◊ Gabinete de Coordenação de Parcerias e Iniciativas Públicas  

Despacho n.º 9898/2001 – Criação do Gabinete. 

◊ Comissão de Gestão do POE  

Despacho Conjunto n.º 874/2000 – Composição (gestor e três coordenadores sectoriais). 

◊ Unidade de Gestão  

Despacho n.º 13901/2000 – Apoio à Comissão de Gestão. 

♦ Normas de enquadramento: 

◊ Ministro da Economia  

Decreto-Lei n.º 474-A/99, de 8/11 – Lei Orgânica do Governo. 

Decreto-Lei n.º 222/96, de 25/11 – Lei Orgânica do Ministério da Economia. 

Decreto-Lei n.º 70-B/2000, de 5/5 – Enquadramento das medidas de política de acção 
económica a médio prazo. 

◊ Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Economia; Secretário de Estado da 
Indústria, Comércio e Serviços e Secretário de Estado do Turismo  

Despacho n.º 17500/2001 (1.4,2.5,3.3) – Delegação de competência do ministro quanto 
aos apoios e incentivos no âmbito da Intervenção Operacional da Economia  no QCA III. 

◊ Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços  

Despacho n.º 17500/2001 (2.6)  – Delegação de competência do ministro quanto à 
organização e funcionamento da Intervenção Operacional da Economia  no QCA III. 

◊ Comissão de Gestão do POE  

Despacho n.º 21814/2001 – Delegação de competência do SEICS. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2000 – Nomeação do gestor e coordenadores. 
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5.7 – Estrutura orgânica do POE 
 

      COMISSÃO DE GESTÃO       

      GESTOR 
Programa Operacional da 

Economia 

      

                 

  COORD. COMP. 
SECTORIAL 

Ind., Energia, Construção e 
Transportes 

 COORD. COMP. 
SECTORIAL 

Comércio e Serviços 

 COORD. COMP. 
SECTORIAL 

Turismo 

 

                 

                 

                 

  UNIDADE DE GESTÃO   

                 

        

   

DEPART. TÉCNICO 
DE ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO    
ÁREA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA   

                 

       ASSESSORIA 
Assuntos U. E.      

ÁREA DE INFORMÁTICA 
  

                 

       ASSESSORIA 
Jurídica      

ÁREA DE DIVULGAÇÃO E 
RELAÇÕES EXTERNAS   

                 

       

  

GABINETE DE 
COORDENAÇÃO DE 

PARCERIAS E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

   
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLO   

                 

       

  

GABINETE DE 
COORDENAÇÃO DA 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA    

ÁREA DE COORDENAÇÃO, 
PLANEAMENTO E 

AVALIAÇÃO   
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5.8 – Estrutura orgânica do Gabinete de Coordenação para as Parcerias 
 

Organograma do Gabinete de Coordenação de Parcerias e Formação Profissional

Assessoria 
Jurídica

Assessoria de 
Planeamento e 

Controlo

Secretariado (1)     - 1 Assessor
    - 1 Técnico

Área Operacional 1 Área Operacional 2

Formação Profissional
Parcerias / Iniciativas 

Públicas e Associativismo
1 Coordenador Operacional 1 Coordenador Operacional

     - 2 Técnicos Adjuntos de Coordenação      - 1 Assessor de Coordenação
     - 4 Técnicos      - 2 Técnicos Adjuntos de Coordenação
     - 1 Secretariado      - 6 Técnicos

     - 1 Secretariado
Unidade 

Informática

    - 1 Assessor

(1) O secretariado do Coordenador apoia também as Assessorias e a Unidade Informática

Coordenador 
GPF
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6 – DESENVOLVIMENTO DA AUDITORIA  
 
As conclusões que se apresentam neste capítulo do relatório resumem insuficiências detectadas no 
decurso desta auditoria. 
 
Essas conclusões não devem ofuscar o esforço meritório que vem sendo desenvolvido por todos os 
auditados. 
 
Importa destacar o espírito de colaboração que encontrámos junto do GCPFP, IAPMEI e ICEP, para 
não esquecer todos os outros OCC. 
 
De realçar o bom desempenho das Comissões de Análise e a boa organização e qualidade técnica do 
pessoal do GCPFP cuja actuação consideramos meritória, sem prejuízo das deficiências assinaladas, 
que aliás se referem mais aos OCC e à Área de Fiscalização do POE (na parte que toca às PIP). 
 
O Gabinete mantém um estatuto hierárquico modesto para as responsabilidades de coordenação e 
controlo que lhe cabem junto dos OCC, parte das quais com estatutos hierárquicos de Direcção Geral. 
 
 
6.1 AS PIP NÃO ESGOTAM AS PARCERIAS PREVISTAS NO POE  
 
O quadro normativo das PIP criou esta figura singular sem a definir ou caracterizar com rigor, tendo 
pouco a ver com o conceito e a experiência nacional e internacional das PPP, às quais seguramente se 
referem os textos comunitários. 
 
Enquanto as PPP procuram aproveitar o capital e o “know-how” técnico e de gestão das entidades 
lucrativas privadas, as PIP, pelo contrário, excluem das parcerias quaisquer entidades lucrativas. 
 
Esta interpretação é tanto mais incompreensível quanto é facto que sempre acabam sendo beneficiários 
indirectos dos incentivos, as entidades lucrativas excluídas da contratação. Assim aconteceu com o 
Projecto 02/00003 - ICEP – Tennis Masters Cup – Lisboa 2000 e em todos os outros analisados.  
 
A exclusão das PIP de entidades com fim lucrativo, públicas ou não, não é irrelevante, porquanto 
admite maior flexibilidade orçamental e permite o entendimento de que é dispensável a notificação à 
Comissão Europeia. 
 
Acresce que o regime prevê auxílios até 100% num instrumento com um âmbito extremamente 
abrangente, sem limitações claras quanto à natureza dos seus beneficiários e nenhumas quanto à 
dimensão destes.  
 
Ora, a Comissão Europeia, neste âmbito e relativamente a empresas, prevê a possibilidade de apoio 
exclusivamente às PME e, mesmo essas, com taxas de participação de 7,5 ou 15 %, no caso de 
investimento, e fortes limitações, nas restantes e poucas situações admitidas como compatíveis com o 
Tratado de Roma (cf. Portaria n.º 680-A/2000, art. 18º e Reg. 1260/99, art. 29º n.º 3 “in fine” e Reg. 
70/01, artos 4º e segs). 
 
Outra das justificações apresentadas para a dita exclusão é a de canalizar as dotações orçamentais 
das PIP para Associações Empresariais no pressuposto de que, assim, se atinge um maior número de 
empresas. Objectivo de realização questionável e, ainda assim, feito com o sacrifício das vantagens 
oferecidas pelas PPP. 
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Aliás, tal entendimento não tem apoio no disposto no art. 10º da Portaria 680-A/2000, nem no art. 7º 
do Dec-Lei 70-B/2000, diploma que a referida Portaria regulamenta, os quais se referem 
expressamente à envolvente empresarial como beneficiária das medidas. 
 
De resto, o Preâmbulo do referido decreto -lei refere mesmo que o diploma prevê o desenvolvimento 
de parcerias entre o sector público e privado. 
 
Tal interpretação colide também com o conteúdo do Complemento de Programação POE – Versão 
10/7/2000, págs 52, 63, 89, 135, que inclui referência expressa às empresas públicas e de capitais 
públicos, como beneficiários finais das PIP, que são as entidades a que o citado art. 10º da Portaria 
680-A/2000 faz referência. 
 
Esta interpretação do quadro normativo, para além de não integrar o alvo das parcerias previsto no 
POE, levou mesmo à rejeição de propostas de ideia que de outro modo seriam reconhecidamente 
enquadráveis, como aconteceu no caso da ENATUR. 
 
Nas PPP há partilha de risco ou das funções de gestão. Nas PIP raramente se prevê qualquer partilha 
de risco ou das funções de gestão, antes se configurando um simples apoio ou incentivo a fundo 
perdido que em média tem sido superior a 80%.  
 
Como resultado desta interpretação redutora, cerca de 100 milhões de euros correspondentes a 61% 
dos fundos públicos aplicados via PIP destinaram-se a objectivos tão gerais e vagos como a 
promoção da imagem de Portugal, a internacionalização da economia (feiras, desfiles e exposições 
anuais) ou ainda a cooperação, observação, informação e apoio especializado (consultadorias, 
observatórios) às PME (cf. ponto 5.3).  
 
Apoios e incentivos gastos em grande parte em áreas de risco, mal controladas, como os intangíveis. 
 
Nas PPP visa-se a exploração conjunta e rentável de necessidades públicas ou mercados 
preferencialmente do domínio público cuja exploração individual seria inacessível ou claramente 
menos eficiente para cada um dos parceiros.  
 
Nas PIP atribuem-se incentivos a projectos de associações empresariais ou de departamentos ou 
Institutos do Ministério da Economia que mais não são do que realizações de âmbito puramente 
comercial privado, de rendibilidade questionável. 
 
As PIP são “cost centers”, fáceis de criar e difíceis de avaliar; as PPP são “profit centers” difíceis 
de criar e mais fáceis de avaliar. 
 
Na sua resposta, o auditado refere-se à suposta pretensão dos auditores de quererem “demonstrar a 
correspondência entre as Parcerias Público Privadas (PPP) e as Parcerias e Iniciativas Públicas (PIP)”.  
 
Contudo, essa correspondência é, desde logo, afastada por se terem definido as PIP, a partir dos textos 
legais, e as PPP, a partir do “state of art” sobre a matéria.  
 
Efectivamente, no plano conceptual, as PPP são um conceito restrito e mais preciso, que se insere no 
conceito mais abrangente das PIP – Parcerias e Iniciativas Públicas. 
 
As PPP cabem dentro das PIP , tal como a Lei as define, mas não se confundem com estas.  
 
Porém, sem que a Lei o imponha, a Comissão de Gestão do POE e o auditado, vêm concentrando a 
aplicação dos fundos públicos destinados às PIP em “cost centers” - PIP, excluindo do benefício 
desses fundos públicos os “profit centers” - PPP. Embora no plano conceptual e legal, as PPP 
coubessem no âmbito das PIP, no plano prático, foram sendo delas excluídas. 
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Aliás, o auditado reconhece o carácter subliminar dessa opção na execução do POE - PIP, ao afirmar 
expressamente que “… foi uma opção de gestão… criar um quadro instrumental… que fortalecesse as 
relações de articulação, colaboração e partenariado, particularmente, entre os organismos do ME e as 
entidades associativas da comunidade empresarial”. E justifica essa opção na execução do POE ao 
acrescentar que: “importa clarificar que o instrumento criado pretende motivar dinâmicas de actuação na 
generalidade do tecido económico e não actuar especificamente ao nível de um conjunto limitado de 
empresas…”.  
 

Ora, não há evidência, até ao termo do período desta auditoria, dessa opção de execução do POE-PIP 
ter atingido os objectivos expressos, designadamente de ter “motivado dinâmicas de actuação na 
generalidade do tecido económico”.  
 
Acrescenta ainda o auditado que “o POE prevê um conjunto alargado de instrumentos de apoio a nível das 
empresas e a nível da envolvente empresarial incluindo instrumentos específicos de inovação financeira como é 
o caso do Capital de Risco ou das Sociedades de Garantia Mútua, onde outra natureza de parcerias (do tipo 
previsto nas PPP) são aplicáveis”. 
 
É um facto que as PPP, como instrumento de política económica que são, podem ser utilizadas em 
várias Medidas do QCA III (não apenas do POE), designadamente em todas aquelas em que se 
destinam fundos para aplicação em capital de risco.  
 
Mas nem por isso deixam de ser igua lmente enquadráveis no âmbito das PIP, face à legislação em 
vigor.  
 
É que as PPP nem sempre supõem a constituição de um capital social ou capital de risco no qual a 
entidade pública participe. Na Grã-Bretanha, por exemplo, entre 2000 a 2006, o Governo de Sua 
Majestade vem aplicando e prevê aplicar, anualmente, mais de 800 milhões de libras de fundos 
públicos em projectos PPP perfeitamente enquadráveis na definição legal das PIP, sem que se fale em 
capital de risco. 
 
 
6.2 FALTA DE CLAREZA E TRANSPARÊNCIA DO QUADRO NORMATIVO E EM 

PARTICULAR DO PLANO ESTRATÉGICO 
 
Condição essencial para uma avaliação da eficiência, eficácia e economicidade da aplicação de fundos 
públicos é a delimitação clara dos objectivos as atingir. Objectivos tanto quanto possível quantificados 
e qualitativamente definidos. 
 
Ora, os diplomas e documentos que integram o quadro normativo não se apresentam claros quanto aos 
objectivos das PIP. A sua latitude é difusa e extensa. 
 
O Plano Estratégico nem como documento orientador é eficaz. Com efeito, não são raras nem 
marginais as conclusões contraditórias por parte dos órgãos internos de análise quanto ao 
enquadramento dos projectos nas PIP .  
 
Ora, se isto ocorre a nível da estrutura de gestão, mais técnica e conhecedora, muito mais facilmente 
ocorrerá ao nível do potencial candidato. 
 
Não existe coerência ou articulação entre o quadro normativo das PIP e os planos sectoriais que 
orientam as prioridades de cada departamento ou instituto do Ministério da Economia. 
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Não houve o cuidado de preparar e divulgar documentos de compatibilização dos planos estratégicos 
sectoriais dos diversos departamentos ou institutos do Ministério da Economia, com o RGPIP, o Plano 
Global Estratégico, o Despacho do Ministro da Economia n.º 8610/2001 de 30 de Março de 2001 e até 
o Manual de Procedimentos das Parcerias e Iniciativas Públicas.  
 
Assim, a informação divulgada não foi a mais adequada para estimular a iniciativa dos potenciais 
utilizadores das PIP. 
 
Há falta de transparência para os potenciais utilizadores. 
 
 
6.3 AS DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS PARA AS PARCERIAS ESGOTAM-SE NAS PIP E 

ACABAM, MUITAS VEZES, REFORÇANDO OS ORÇAMENTOS CORRENTES DOS 
OCC 

 
Do que se vem referindo resultaram duas consequências: 
 

• Por um lado, na triagem e reformulação das propostas de ideia, cada OCC foi tentada a 
reforçar (e reforçou de facto) os seus orçamentos correntes com os fundos públicos destinados 
às PIP.  

• Por outro lado, gerou-se insegurança aos potenciais candidatos, visto que , perdidos no 
emaranhado de directrizes de enquadramento, só por “acaso” seriam bem sucedidos. 

Assim ocorreu, por exemplo, com boa parte dos projectos desenvolvidos pelo ICEP, como 
OCC, que mais não são do que a renovação de projectos anteriores (feiras, exposições, 
desfiles) realizados fora do âmbito das PIP, mas agora com “incentivos” de 100% a fundo 
perdido. Assim sucedeu também com o IAPMEI, a DGT e DGCC, muitas vezes. 

 
Na sua resposta, a entidade auditada considera que esta conclusão não é sustentável. 
 
Estas considerações, segundo refere, pelo seu teor, só poderiam ser fundamentadas após um 
levantamento das actividades correntes dos OCC e contrapondo estas com as actividades asseguradas 
por estes organismos na prossecução dos projectos enquadrados nas PIP. 
 
Importa, por isso, precisar o alcance do que se afirma. 
 
“Reforçar os orçamentos correntes dos OCC” não significa financiar duplamente os projectos em carteira 
dos respectivos OCC, mas antes reforçar o orçamento para financiar projectos que se inserem na 
actividade corrente, habitual ou normal do OCC e que sem esse reforço não seriam exequíveis no 
respectivo período económico.  
 
Diferente seria apoiar ou iniciar, no âmbito e finalidade das PIP, projectos inovadores que pela sua 
natureza e organização nunca seriam executados sem elas. 
 
Pela leitura das peças documentais dos projectos (por exemplo do ICEP, da DGT e da DGCC), logo se 
constatará que se trata de projectos correntes ou típicos dos respectivos OCC, quer quanto aos seus 
objectivos, quer quanto à sua natureza, quer quanto ao seu tipo de organização, quer ainda quanto ao 
seu sentido repetitivo relativamente aos anos anteriores. Projectos que, se não “entrassem” pelos 
fundos das PIP, “entrariam” seguramente por um dos próximos orçamentos do OCC.  
 
É assim que boa parte dos projectos do ICEP, por exemplo, são mostras, feiras e exposições que 
periodicamente se repetem com idênticos participantes, a mesma organização, as mesmas finalidades e 
sempre com o apoio maior ou menor do ICEP.  
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Aliás, vários projectos do ICEP acabaram sendo aprovados em Comissão de Gestão do POE como PIP 
já na fase final da sua realização, ao abrigo da disposição transitória constante do artigo 23º da Portaria 
n.º 680-A/2000, de 29 de Agosto.  
 
É, de resto, o próprio ICEP que declara reconhecer que “o lote de projectos seleccionados (…) não permite 
inferir claramente o carácter estruturante e inovador pretendido com os projectos PIP”, e que acrescenta 
“…trata-se de um lote essencialmente constituído por projectos relativos ao ano 2000, «nascidos» num 
enquadramento substancialmente diferente do das PIP. Com efeito, (…), uma parte significativa dos projectos 
foram objecto de decisão (ainda que condicionada) no âmbito dos Programas RETEX e PAIEP.2, não tendo 
sido enquadrados em definitivo naqueles Programas face à situação de «overbooking» dos mesmos”. 
 
O mesmo se diga quanto aos outros OCC, onde a auditoria ao processo de triagem das propostas de 
ideia revelou a inexistência de critérios específicos para as PIP, compatíveis com o Plano Estratégico 
destas, resumindo-se o critério de triagem inicial das propostas de ideia à sua inserção no Plano de 
Actividades do OCC. 
 
 
6.4 QUESTIONÁVEL A TRANSPARÊNCIA NA SELECÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Nenhum parceiro (beneficiário) foi seleccionado por concurso ou escolha limitada. Todos o foram por 
promoção personalizada, na sequência de contacto inicial quer do OCC quer do parceiro. 
 

Na sua resposta, a entidade auditada questiona esta conclusão, invocando que não é obrigatória a 
escolha das entidades beneficiárias através do recurso a concurso ou a escolha limitada. 
 
Dispõe o n.º 2 do artigo 10º da Portaria n.º 680-A/2000, que: “a selecção das entidades para actuarem em 
parceria com a Administração Pública ou que no âmbito da execução de iniciativas públicas venham a ser 
associadas à gestão técnica e financeira no âmbito do POE, poderá resultar de concurso, de escolha limitada 
ou de promoção personalizada”. 
 
Ora, os resultados extraídos dos passos do programa de auditoria que testaram, nos respectivos OCC, o 
rigor na recepção, primeira análise e triagem das propostas de ideias, não foram tranquilizadoras, antes 
levantam algumas reservas sobre a triagem e selecção das entidades beneficiárias. Para mais quando as 
mesmas são frequentemente Associações Empresariais, não raras vezes “competindo” entre si, que por 
seu turno seleccionam, como beneficiários, as empresas que bem entendem. 
 
Não deixa, pois, de ser exigível uma maior transparência na selecção dos parceiros ou beneficiários, a 
qual exigirá, porventura, o recurso aos outros métodos previstos na mencionada Portaria. 
 
 
6.5 CONTRADIÇÕES E ATROPELOS NO PROCESSO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DAS 

PIP  
 
Há evidências de a Comissão de Análise ser ignorada pela Unidade de Gestão do POE. Houve casos 
em que as decisões de aprovação pela Unidade de Gestão foram tomadas sobre projectos em fase final 
de execução, o que, embora autorizado “in extremis” pela Portaria 1216-A/2000, não deixa de 
evidenciar um certo descontrolo. 
 
Mas, pior do que isso, foram decisões tomadas em sentido contrário às conclusões prévias da 
Comissão de Análise, ignorando os argumentos desta. 
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Aliás, a maioria dos projectos acaba sendo dispensada da Comissão de Análise, o órgão que, segundo 
as evidências, tem condições para ser o mais rigoroso. 
 
Na sua resposta, o auditado, embora reconhecendo deficiências relativamente aos primeiros projectos 
aprovados, garante que o processo de decisão foi aperfeiçoado e que continuarão a ser introduzidas 
melhorias neste domínio. 
 
 
6.6 NÃO HÁ EVIDÊNCIA DE CONSISTÊNCIA E COERÊNCIA NOS FUNDAMENTOS 

DE EXIGÊNCIA/DISPENSA DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
 
Não há evidência de consistência e coerência nos fundamentos de dispensa (ou de exigência) da 
Comissão de Análise. Essa é uma decisão conjunta do GCPFP, do Gestor do POE e do OCC. 
 
 
6.7 NÃO SÃO FIÁVEIS OS ORÇAMENTOS, BASE FUNDAMENTAL DO CONTROLO 

DAS DESPESAS 
 
Não há evidências dos orçamentos apresentados serem devidamente fundamentados nas suas 
componentes e, em especial, na componente preços/tarifas. Algumas vezes nem mesmo na sua 
componente quantidade.  
 
Nos orçamentos não se fundamenta a selecção de certas entidades prestadoras de serviço 
(designadamente consultores ou agentes), nem os tarifários por estas praticados. Não há evidência de 
qualquer responsabilização nominal pela escolha dos fornecedores, prestadores de serviço, agencias e 
intermediários. Não há evidência de análises de eficiência sobre os preços e quantidades, ainda que 
pontuais, nem de avaliações de idoneidade dos fornecedores. 
 
Insuficiências tanto mais importantes quanto é certo estarmos perante altas taxas de comparticipação e 
perante despesas com serviços intangíveis, tais como, apoio técnico, consultadoria técnica, 
agenciamentos, mailings, publicidade, promoção, folhetos e desdobráveis, organização de seminários, 
despesas de viagem e estadia, refeições e outros.  
 
Não se fundamenta nem se controla a valorização e realização das despesas não elegíveis, as quais 
nem por isso devem ser esquecidas, pois representam parte de um contrato global de investimento que 
deve ser realizado por todos os parceiros de forma eficiente, económica e eficaz.  
 
O facto de as despesas previstas e elegíveis se realizarem não significa que sejam por si económicas, 
eficientes e eficazes, nem que as entidades fornecedoras ou prestadoras de serviços tenham sido as 
mais idóneas e competitivas. 
 
Na sua resposta o auditado alega que “a elegibilidade das despesas pressupõe sempre a verificação da 
adequação e razoabilidade dos custos face aos objectivos visados, aplicando-se para tal as obrigações 
constantes do Despacho n.º 3007 / 2001 do ME, de 13 de Fevereiro, bem como as regras estipuladas na 
cláusula 7ª da minuta do contrato-programa homologada, cláusula essa que obriga os promotores a uma 
transparência total na selecção dos prestadores de serviços. Adicionalmente, são tidas em atenção todas as 
regras vertidas em Fichas de Interpretação homologadas pelo Gestor ”. 
 
Não se ignora o citado despacho nem as regras, recentes, constantes das fichas de interpretação, que 
procuram padronizar certos encargos específicos com hardware informático, com consultadoria 
externa, com honorários de especialistas, formação profissional, viagens e estadias, construção e 
adaptações de edifícios e pouco mais. 
 
Porém, a sua aplicação é bastante condicionada por se referirem a padrões de despesa que nem sempre 
pesam no total dos orçamentos e que podem e são facilmente substituídos pela facturação de empresas 
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prestadoras de outros serviços, como, por exemplo, alugueres de espaços, folhetos, publicidade, 
mailings, spots nas rádios, consultadoria e mediação internacional especializada, materiais, 
mostruários, relações públicas, segurança, etc.  
 
O facto é que os orçamentos não são devidamente fundamentados nem detalhados, sendo omitidos os 
fornecedores e prestadores de serviços, o que torna o controlo e verificação só possível, à posteriori.  
 
No caso da CERTICOM, por exemplo, chega a declarar-se a dado passo que a viabilidade e 
sustentabilidade económica da entidade beneficiária (fundada pelas principais associações do sector da 
construção civil e obras públicas) depende do apoio a conceder.  
 
O GFP e os OCC controlam, de facto, os limites de comparticipação sobre as despesas totais elegíveis, 
mas isso não significa que esse controle tenha a mesma eficácia quanto ao valor total dessas despesas, 
sua economia e eficiência. 
 
 
6.8 INADEQUAÇÃO DOS ORÇAMENTOS AOS OBJECTIVOS A PROSSEGUIR  
 
São questionáveis taxas de comparticipação de 75% e mais, em viagens, estadias, refeições, bebidas, 
“mailings, “spots” radiofónicos, convites a personalidades políticas e culturais, aluguer de espaços, 
publicidade, promoções, consultadoria não especificada, apoio técnico de outras associações, enfim, 
em diversas despesas intangíveis que, se suportadas pelos privados , mais os responsabilizariam pelo 
sucesso económico dos projectos.  
 
A União Europeia  admite comparticipações até 50%, em feiras, desfiles, exposições, exclusivamente 
para PME, e, apenas na primeira participação, não já em segundas e terceiras participações, como é o 
caso. 
 
 
6.9 NÃO É FIÁVEL O ACOMPANHAMENTO E CONTROLO DA GESTÃO E 

EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
 

Não há evidência de um adequado acompanhamento e controlo da gestão e execução dos projectos 
por parte dos OCC. 
 
O acompanhamento e avaliação dos projectos por entidades técnicas independentes, ou não é feito , 
ou é claramente insuficiente. 
 
Só 12% dos projectos homologados tem GTA – Grupo Técnico de Acompanhamento designado. 
 
Dos 8 projectos com GTA designado, apenas nos foi apresentada uma única acta, datada de 17 de 
Janeiro de 2002 (posterior ao início da elaboração do programa de trabalho desta auditoria junto da 
entidade auditada), relativa à primeira reunião do GTA, para o projecto 02/00038 – Vitrocristal/DGI – 
CONVIR – Multiáreas – calendarizado para 01/2001 – 12/2002 – homologado em 25 de Julho de 
2001. 
 
Nem mesmo as decisões da Unidade de Gestão e do próprio GCPFP, quanto ao especial 
acompanhamento e avaliação de execução e impacte para certos projectos, são cumpridas ao nível 
dos respectivos OCC. 
 
É o caso por exemplo do projecto 33/00438 – APICCAPS/ICEP – MOCAP – 2002 – 
Internacionalização – calendarizado para 12/2000 – 12/2002, homologado em 14 de Novembro de 
2001, que foi aleatoriamente seleccionado entre os poucos projectos com recomendação expressa da 
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Unidade de Gestão para que fossem acompanhados e avaliados global e rigorosamente no seus 
impactes. 
 
Não obstante tal recomendação, não nos foi apresentado qualquer documento que comprovasse a 
designação de um GTA, nem qualquer acta ou documento que atestasse o seu acompanhamento por 
entidade idónea independente, nem qualquer avaliação intermédia ou relatório de execução. 
 
Há projectos como, por exemplo, o projecto 02/00018 - ICEP – “Promoção imagem Portugal Brasil e 
EUA” e o projecto 02/00003 - ICEP – Tennis Masters Cup, Lisboa 2000, que não apresentam 
qualquer relatório de avaliação de execução, intermédia ou final, nem qualquer apuramento de 
indicadores de realização (física e financeira), de resultado, de acompanhamento ou de impacte , 
apesar de terminados em Dezembro de 2000. 
 
Acresce que o projecto 02/00003 - ICEP – Tennis Masters Cup apresentava, até 4 de Março de 2002, 
um relatório de encerramento não assinado nem datado, incoerente nos seus termos, e  um dossier de 
comprovação de despesas (com uma nota à margem dizendo “NÃO DEFINITIVO”) denunciando 
vários pagamentos, num total de milhares de contos, sem factura e/ou sem recibo (alguns por caixa) e 
um último de mais de 255 mil contos  sem qualquer registo contabilístico.  
 
É certo que, devido aos esclarecimentos solicitados pelos Auditores, o dossier de comprovação de 
despesas e respectiva documentação justificativa acabou sendo preparado, mas, ainda assim, com 2 
anos de atraso e sem que fosse encontrada qualquer justificação para o mesmo.  
 
De notar a este propósito que a entidade promotora do evento acaba por receber pelos custos da 
organização do Tennis Masters Cup, que o ICEP suporta na sua quase totalidade, pelos serviços que 
presta e ainda pelos camarotes e bilhetes que vende ao ICEP (vários milhares de contos).  
 
Não há, por outro lado, evidência de qualquer controlo sobre a forma como as entidades 
beneficiárias cumprem e valorizam as prestações que lhes competem e, em particular, sobre as 
despesas não elegíveis. 
 
Existe, pelo contrário , evidência da falta de rigor que certas entidades beneficiárias colocam na 
indicação das despesas elegíveis. 
 
Alguns projectos de parceria  e quase todos os projectos de iniciativas públicas, não apresentam 
certificação das despesas pelo ROC - Revisor Oficial de Contas ou de qualquer outra entidade 
independente, como seria aconselhável relativamente às últimas e obrigatório no tocante às primeiras.  
 
Na sua resposta o auditado reconhece que “esta é uma matéria prioritária” e que estão previstas 
iniciativas tendentes ao seu aperfeiçoamento. 
 
 
6.10 NÃO É FIÁVEL A AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS 
 
Não há evidência de uma avaliação fiável dos projectos, resumindo-se esta, as mais das vezes, a uma 
auto-avaliação ou a simples inquérito aos beneficiários. 
 
A bateria de indicadores dos projectos, em geral não cumpre os critérios estabelecidos de rendibilidade 
(os resultados devem corresponder na medida do tempo e de outros meios que lhe foram afectos), de 
validade (devem medir efectivamente aquilo a que se destinam), de fiabilidade (verificáveis nos 
objectivos) e pertinência  (devem relacionar-se com os objectivos do projecto). Acresce que nem 
mesmo essas baterias são apuradas. 
 
São exemplos disso os projectos acima referidos e o projecto 02/00022 - IAPMEI /IPJ – Mobilizar – 
“Empreendedorismo” – calendarizado para 08/2000, 08/2002, o qual apresenta uma cópia do Relatório 
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Intercalar de Novembro de 2001 feito pela própria SAJE 2000 – Sistema de Apoio a Jovens 
Empresários (uma das entidades competentes e beneficiárias), que não ultrapassa o nível de uma auto-
avaliação. 
 
Outro exemplo é dado pelo projecto 02/00023 – APICCAPS/ICEP – MOCAP – 2001 – 
Internacionalização – calendarizado para 1/09/2000 – 30/06/2001, homologado em 21 de Março de 
2001 – que apresenta um relatório anual global de execução desdobrado por vários relatórios 
parcelares de execução. Qualquer deles uma auto-avaliação dos beneficiários. 
 
Analisados os dossiers de comprovação das despesas deste projecto, foi constatado um pagamento de 
5.740.522$ registado na contabilidade apenas com indicação da data da factura e vários recibos 
consubstanciados em OPI – Ordens de Pagamento Internacionais, as quais só constituem prova de 
recebimento se direccionadas para o emitente da factura, o que não foi possível confirmar. 
 
Relativamente a esta matéria, assim como à do ponto seguinte , o auditado, embora reconheça as 
conclusões como verdadeiras, informa que “a situação tem vindo a ser corrigida” e que se continua a 
“incrementar melhorias” 
 
 
6.11 A ECONOMIA, EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DOS FUNDOS INVESTIDOS NOS 

PROJECTOS NÃO É ESTIMADA. 
 
Os projectos não apresentam elementos que permitam concluir , com objectividade, sobre a economia, 
a eficiência e eficácia dos fundos públicos aplicados. Tanto os projectos acima referidos como todos 
os outros analisados não apresentam nenhum elemento que permita concluir sobre a economia, 
eficiência e eficácia dos meios mobilizados ou sobre os resultados e impactes estruturantes no 
respectivo domínio, ou ainda sobre o nível de desenvolvimento dos projectos como medidas de 
carácter geral que devem reforçar a economia nacional. 
 
Não há evidência de qualquer esforço de avaliação da rendibilidade dos projectos. Não há evidência de 
qualquer controlo sobre a eficiência dos preços praticados nem sobre a qualidade, idoneidade e forma 
de selecção dos fornecedores ou prestadores de serviço. 
 
Nalguns casos os projectos foram em boa parte executados por empresas de consultadoria contratadas 
sem que conste do processo fundamentação válida para a sua escolha (por exemplo: Projecto 02/00018 
– ICEP – “Promoção imagem Portugal Brasil e EUA” – internacionalização – calendarizado para 
01/2000, 12 / 2000 e homologado a 29 de Dezembro de 2000 e outros). 
 
 
6.12 CARECE DE MELHOR FUNDAMENTAÇÃO A FIXAÇÃO UNIFORME DE UMA 

DURAÇÃO MÁXIMA DE DOIS ANOS PARA OS PROJECTOS 
 
Esta duração máxima tem vindo a ser de um modo geral respeitada. Ainda assim, relativamente ao 
projecto 02/00022 – IAPMEI/IPJ – Mobilizar – “Empreendedorismo” – calendarizado para 08/2000 - 
08/2002 e homologado  a 9 de Março de 2001, é questionável se se terá  recorrido ao expediente das 
“fases” para o enquadrar nos dois anos de prazo, visto que foi constituído para servir de plataforma, 
base de sustentação e desenvolvimento da iniciativa SAJE 2000  programada para 3 anos. 
 
Valem idênticas considerações para o projecto 02/00009 - APICCAPS / ICEP – Internacionalização 
do sector do calçado, calendarizado para 01/01/2000 – 30 /11/2000, homologado em 29 de Dezembro 
de 2000.  
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Na sua resposta, o auditado sustenta que existe suporte legal para a fixação uniforme de uma duração 
máxima de dois anos para os projectos. 
 
Todavia, não fora o recurso ao expediente das fases, e alguns projectos violariam a disposição 
normativa limitativa dos dois anos. 
 
Daqui que se justifique uma análise à fundamentação técnica desta limitação legal ou então o seu 
rigoroso cumprimento.  
 
 
6.13 NO QUE RESPEITA ÀS PIP, NÃO HÁ EVIDÊNCIA DE UM FUNCIONAMENTO 

COMPETENTE DA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO DO POE 
 
Não há evidência de qualquer auditoria interna realizada a qualquer dos projectos seleccionados. 
Também não existem normas de controlo interno (p.ex. padronização de preços e quantidades, 
sistemas de responsabilização nominal pela escolha de fornecedores, prestadores de serviços, 
agenciadores e outros) ou evidências de análises de eficiência por amostragem, sobre a qualidade e 
valorização dos bens e serviços prestados ou sobre a selecção dos fornecedores (assessores, 
consultores, produtores, promotores, mailings, publicidade, etc.). 
 
É claramente insuficiente o desempenho da área de fiscalização e controlo do POE, no que respeita às 
PIP.  
 
A Área de Fiscalização da Comissão de Gestão do POE (AF – POE), sem evidenciar quaisquer factos 
que contradigam os apurados, discorda desta conclusão. 
 
Em resumo, invoca para tal:  
 

• O suposto desconhecimento manifestado no relato de auditoria sobre a legislação aplicável; 

• O suposto desconhecimento manifestado no relato de auditoria sobre a segregação devida de 
funções entre a gestão e o controlo , o qual teria levado a responsabilizar a área de Fiscalização 
do POE, e não os serviços de verificação e controlo dos OCC, pelas deficiências encontradas;  

• O suposto desconhecimento manifestado no rela to de auditoria sobre as competências legais 
do controlo de 1º nível a que pertence a Área de Fiscalização do POE e que supostamente a 
impediria de se imiscuir na esfera de competência dos OCC; 

• O facto da Área de Fiscalização do POE só no último trimestre de 2001 ter ficado habilitada a 
iniciar os trabalhos e, finalmente, 

• O plano ou programa de acções que tem previstas para o futuro. 

 
O suposto desconhecimento manifestado no relato de auditoria  sobre a legislação aplicável não tem 
fundamento.  
 
Na legislação que ora cita como “introdução sobre o tema”, é a Área de Fiscalização do POE que 
omite dois diplomas essenciais: O DL n.º 173/99, de 20 de Maio, que estabelece as regras e 
procedimentos a adoptar para a elaboração do relatório a emitir no encerramento das diferentes formas 
de intervenção do QCA III e o DL n.º 166/98, de 25 de Junho, que instituiu o sistema de controlo 
interno da Administração Financeira do Estado, designado abreviadamente por SCI, colocado na 
dependência do Governo e em especial articulação com o Ministério das Finanças.  
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Quanto ao suposto desconhecimento manifestado no relato de auditoria sobre a devida segregação de 
funções entre a gestão e o controlo, é um princípio básico do Sistema Nacional de Controlo que os 
diferentes níveis de controlo, ainda que devam ser devidamente articulados, são sempre supletivos e 
não excludentes. Os diferentes níveis de controlo não são, assim, estratos estanques de 
responsabilidade são antes áreas sobrepostas de responsabilidade. 
 
Acresce que dinamizar, promover e coordenar acções de fiscalização, normas de controlo interno, 
apuramento de áreas de risco, padronização de despesas e custos ou actualização das existentes, testes 
à escolha de fornecedores, testes à economia e eficiência dos custos, testes à fundamentação e detalhe 
dos orçamentos, e outras acções próprias do controlo, não significa ser o controlo de 1º nível a 
executá-los.  
 
Será sem dúvida responsabilidade do controlo de 1º nível promover a articulação da informação com 
os auditores dos beneficiados. 
 
Em qualquer caso, não deixa de ser responsabilidade do controlo de 1º nível garantir a 
implementação e articular essas acções de fiscalização (cf. os artigos 42º e 43º do DL n.º 54-A/2000, 
de 7 de Abril; a alínea e) do artigo 38º do Regulamento (CE) 1260/1999, de 21 de Junho; o artigo 10º 
Regulamento (CE) n.º 438/2001 da Comissão, de 2 de Março; o artigo 7º da Secção II da Portaria n.º 
684/2001, de 5 de Julho; o artigo 5º do DL n.º 168/2001, de 25 de Maio; o n.º 4 do Anexo 
“Orientações Metodológicas e Processuais - FEDER e FSE do Plano Estratégico, além de outros). 
 
Quanto ao facto  da Área de Fiscalização do POE só no último trimestre de 2001 ter ficado habilitada 
a iniciar os trabalhos, dir-se-á que nos OCC sempre estiveram disponíveis órgãos de controlo próprios 
que deveriam ter sido articulados com o controlo do auditado. 
 
 
6.14 CONCLUSÃO SOBRE A ECONOMIA, EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DOS FUNDOS 

PÚBLICOS APLICADOS NAS PARCERIAS 
 
Face ao acima exposto é fortemente questionável a economia, eficiência e eficácia dos fundos públicos 
aplicados nas parcerias, tendo em conta sete pontos principais: 
 

• A exclusão das PPP (“profit center”) do âmbito das PIP (“cost center”), com taxas de 
comparticipação das despesas que chegam aos 100%; 

• As deficiências graves na avaliação dos projectos; 

• As deficiências na definição e cálculo das baterias de indicadores; 

• As deficiências graves no controlo de execução e de custos; 

• A ausência de controlo interno sobre áreas de risco óbvio; 

• Rendibilidade muito questionável; 

• Mais de 100 milhões de euros, correspondentes a 61% dos fundos públicos aplicados via PIP, 
destinaram-se a objectivos tão gerais e vagos como a promoção da imagem de Portugal, a 
internacionalização da economia (feiras, desfiles e exposições anuais) ou ainda a 
cooperação, observação, informação e apoio especializado (consultadorias) às PME (cf. 
ponto 5.3).  
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7 – EMOLUMENTOS 
 
Nos termos dos artos 1º, 2º, 10º e 11º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31/5, com as alterações introduzidas pelas Leis nos 139/99, de 
28/8, e 3-B/2000, de 4/4, em conformidade com a nota de emolumentos constante do ANEXO B, são 
devidos emolumentos  no montante de 1 551,65 €, a suportar pelo Gabinete do Gestor do Programa 
Operacional da Economia. 
 

8 – DETERMINAÇÕES FINAIS 
 
8.1. O presente relatório deverá ser remetido: 

a) Ao Governo, mais concretamente, aos Ministros da Economia  e de Estado e das Finanças; 

b) À Assembleia da República, mais concretamente, ao seu Presidente e às Comissões 
Parlamentares de Economia e Finanças e de Execução Orçamental; 

c) Ao Gestor do Programa Operacional da Economia. 
 
8.2. Após a entrega do relatório às entidades referidas, poderá o mesmo ser divulgado pelos meios 

de Comunicação Social e no site do Tribunal. 
 
8.3. Uma síntese deste relatório deverá ser integrada no anteprojecto de parecer sobre a Conta Geral 

do Estado de 2000. 
 
8.4. Expressa-se ao Gestor do Programa Operacional da Economia e às demais entidades onde 

também decorreu a auditoria, bem como aos seus responsáveis e funcionários, o apreço do 
Tribunal pela disponibilidade revelada e pela colaboração prestada ao longo do 
desenvolvimento desta acção. 

 
8.5. Um exemplar do presente relatório deverá ser remetido ao Magistrado do Ministério Público 

junto deste Tribunal, nos termos dos artos 29º, n.º 4, e 54º, n.º 4, da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto. 

 
Aprovado em Subsecção da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, em 27 de Junho de 2002 
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ANEXO A – MAPAS 
 
 

 DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS  - FEDER E FUNDOS NACIONAIS  

MEDIDAS MEDIDA PIP PIP/ Medida 
C/ PIP $ contos  € milhões $ contos  € milhões % 
2.1 52.215.336 260,449 9.000.000 45,000 17 
2.2 21.269.336 106,091 4.000.000 20,000 19 
2.4 94.560.142 471,644 3.667.000 18,335 4 
3.1 8.260.059 41,201 500.000 2,500 6 
3.3 33.168.744 165,445 9.000.000 45,000 27 
3.4 62.064.215 309,575 9.000.000 45,000 15 

3.5 27.733.333 138,333 27.733.333 138,333 100 
      
 DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS  - FSE  E FUNDOS NACIONAIS  

MEDIDAS MEDIDA PIP PIP/ Medida 
C/ PIP $ contos € milhões $ contos € milhões % 

2.3B 63.525.929 316,866 12.705.167 63,526 20 
      

 DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS  - FUNDOS COMUNITÁRIOS E NACIONAIS 

MEDIDAS MEDIDA PIP PIP/ Medida 
C/ PIP $ contos € milhões $ contos € milhões % 
Medidas 362.797.038 1.809,604 75.605.500     378 21 
com PIP       
        

Total POE 821.648.612 4.098,366 75.605.500     378 9 
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FUNDOS PÚBLICOS (NACIONAIS E COMUNITÁRIOS: FEDER) 
Un: Contos 

Medida/ Dotação  Meta p/ Dotação Projectos Entrados Projectos Homologados  
Acção Global Dt. Eficiência LVT N.º Investimento N.º Investimento Inv. Elegível Desp. Pública 

                    
2.1 Apoiar actividades e produtos de dimensão estratégica                  
2.1.B Parcerias e iniciativas públicas  9.000.000 4.052.951 200.000 13 5.915.333 11 4.825.529 4.644.214 3.915.005

                    
2.2 Mobilizar novas ideias e novos empresários  4.000.000 1.811.078 243.333 6 3.362.468 2 1.541.386 1.371.948 1.123.437
2.2.A2 Parcerias e iniciativas públicas  3.500.000 1.574.090 175.000 5 2.248.424 1 427.342 377.904 377.904
2.2.E2 Parcerias e iniciativas públicas  500.000 236.988 68.333 1 1.114.044 1 1.114.044 994.044 745.533

                    
2.4 Fomentar novos espaços de desenvolvimento económico                  
2.4.C Parcerias e Iniciativas públicas  3.667.000 1.751.742 550.050 1 1.500.686 0 0 0 0

                    
Eixo 2 Promover àreas estratégicas para o desenvolvimento 16.667.000 7.615.771 993.383 20 10.778.487 13 6.366.915 6.016.162 5.038.442
                    
3.1 Dinamizar os sistemas tecnológico, de qualidade e de formação                  
3.1.B7 Parcerias e iniciativas públicas  500.000 450.000 0 0 0 0 0 0 0

                    
3.3 Apoiar o associativismo e a informação empresarial                  
3.3.B PIP no apoio à coop., observ., inform. e apoio especiaizado 9.000.000 4.387.450 1.120.000 17 6.710.095 13 4.981.422 4.931.460 4.421.622

                    
3.4 Consolidar e alargar as formas de financiamento das empresas                   
3.4.C PIP na actuação s /factores indutores da inovação fin 9.000.000 4.379.503 1.636.667 0 0 0 0 0 0

                    
3.5 Promover o país e internacionalizar a economia 27.733.333 12.085.020 0 43 18.207.708 35 15.755.173 14.704.369 12.178.403
3.5.A Informação internacional 666.666 290.505 0 3 1.466.023 1 79.775 67.325 67.325
3.5.B Acções colectivas de acesso a mercados  10.066.666 4.386.630 0 31 9.921.943 25 8.855.656 8.020.145 5.986.951
3.5.C Promoção da imagem de Portugal 17.000.000 7.407.885 0 9 6.819.742 9 6.819.742 6.616.899 6.124.127

                    
Eixo 3 Melhorar a envolvente empresarial 46.233.333 21.301.973 2.756.667 60 24.917.803 48 20.736.595 19.635.829 16.600.025
                    

TOTAL 62.900.333 28.917.744 3.750.050 80 35.696.290 61 27.103.510 25.651.991 21.638.467
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FUNDOS PÚBLICOS (NACIONAIS E COMUNITÁRIOS: FSE) 

Un: Contos 
Medida/ Dotação  Meta p/ Dotação Projectos Entrados  Projectos Homologados  
Acção Global Dt. Eficiência LVT N.º Investimento N.º Investimento Inv. Elegível Desp. Pública 

                  
2.3.B Formação em Parcerias e Iniciativas Públicas 12.705.167 5.103.583 1.091.390 7 2.833.137 4 1.593.812 1.527.296 1.363.226 
                   
2.1 Apoiar actividades e produtos de dimensão estratégica                
2.1.B Parcerias e iniciativas públicas        2 789.896 2 789.896 757.498 730.963 

                      
2.2 Mobilizar novas ideias e novos empresários        1 71.131 0 0 0 0 

2.2.A2 Parcerias e iniciativas públicas        1 71.131 0 0 0 0 
2.2.E2 Parcerias e iniciativas públicas        0 0 0 0 0 0 

                      
2.4 Fomentar novos espaços de desenvolvimento económico                   
2.4.C Parcerias e Iniciativas públicas        1 91.543 0 0 0 0 

                      
Eixo 2 Promover àreas estratégicas para o desenvolvimento       4 952.570 2 789.896 757.498 730.963 

                   
3.1 Dinamizar os sistemas tecnológico, de qualidade e de formação                
3.1.B7 Parcerias e iniciativas públicas     0 0 0 0 0 0 

                  
3.3 Apoiar o associativismo e a informação empresarial                
3.3.B PIP no apoio à coop., observ., inform. e apoio especiaizado    2 803.916 2 803.916 769.798 632.263 

                  
3.4 Consolidar e alargar as formas de financiamento das empresas                 
3.4.C PIP na actuação s/factores indutores da inovação fin    0 0 0 0 0 0 

                  
3.5 Promover o país e internacionalizar a economia    1 1.076.651 0 0 0 0 

3.5.A Informação internacional    1 1.076.651 0 0 0 0 
3.5.B Acções colectivas de acesso a mercados     0 0 0 0 0 0 
3.5.C Promoção da imagem de Portugal    0 0 0 0 0 0 

                   
Eixo 3 Melhorar a envolvente empresarial    3 1.880.567 2 803.916 769.798 632.263 
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ANEXO B – NOTA DE EMOLUMENTOS  
 
(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (RJETC), aprovado pelo 

Dec. Lei n.º 66/96, de 31/5, com as alterações introduzidas pelas Leis nos 139/99, de 28/8 e 3-B/2000, de 4/4). 

 

Departamento de Auditoria III – DA III Procº n.º 47/01 AUDIT 

Relatório n.º 21/2002 - 2ª Secção 

 

Entidade fiscalizada:  Gestor do Programa Operacional da Economia  

Entidade devedora:  Gabinete do Gestor do Programa Operacional da Economia 

 
Regime jurídico: AA 

AAF 
 
 

Unid: euros 
BASE DE CÁLCULO 

Descrição Custo  
Standard  

a) 

Unidade 
Tempo 

Receita 
Própria / 
Lucros 

Valor 

Acções fora da área da 
residência oficial ........................ 
 
 
Acções na área da residência 
oficial ……………………….. 

 
- 
 
 

88,29 

 
- 
 
 

556 

 
 
 
 

 
- 
 
 

49 089,24 

- 1% s/ Receitas Próprias ...........    - 
- 1% s/ Lucros ............................    - 
     

Emolumentos calculados ....    49 089,24 
     
Limite máximo (VR) b) .....    15 516,50 
Limite mínimo (VR) c) ......    1 551,65 
     
Emolumentos a pagar d)  ...    1 551,65 

 
a) Cf. Resolução n.º 4/98-2ªS e Resolução n.º 3/2001-2ª S. 
b) Art. 10º, n.º 1 – do RJETC. 
c) Art. 10º, n.º 2 – do RJETC. 
d) Entidade abrangida pelo limite mínimo nos termos do art. 10, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 66/96. 
 

O Coordenador da Equipa de Auditoria 
 

 
 

 

X 
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ANEXO C – RESPOSTA DA ENTIDADE AUDITADA 
 

ANEXO C 
RESPOSTA DA 

ENTIDADE 

AUDITADA 
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